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DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

SUPERVISÃO DE AUDITORIA MUNICIPAL   
Serviço de Auditoria de Porto Alegre II 

 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ORDINÁRIA TRADICIONAL 
 

ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO Nº 01/2010 

 

PROCESSO Nº ORDEM DE AUDITORIA Nº 

924-0200/10-5 2543/2010 

 

 

UNIDADE AUDITADA: Executivo Municipal 

MUNICÍPIO: Campo Bom 

ADMINISTRADOR RESPONSÁVEL: Faisal Mothci Karam 

EXERCÍCIO EXAMINADO: 2010 (01/01 a 28/07) 

PERÍODO DE VERIFICAÇÃO: 29/07 a 05/08/2010 

RELATÓRIO ELABORADO MEDIANTE: Consulta informatizada, auditoria "in loco" 

e requisições de documentos. 

EQUIPE DE AUDITORIA: Leandro Tadeu Souza dos Santos 

      Adroaldo Xavier da Silva 

      Alberto Luiz Moreira da Costa 

      Eda Regina Doederlein Schwartz 

 

A presente análise fundamenta-se no disposto nos artigos 31 e 70 a 75 da 

Constituição Federal; artigo 70 da Constituição Estadual; Lei Complementar Federal 

n° 101/2000; Lei Estadual n° 11.424/2000 (Lei Orgânica do TCE/RS) e Resolução 

n° 544/2000 (RITCE). 

O exame dos itens auditados, levado a efeito por procedimento amostral, 

evidenciou as seguintes inconformidades: 
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1. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

1.1. Inconformidades na Central do Sistema de Controle Interno 

1.1.1. SERVIDORES EXECUTANDO OUTRAS ATIVIDADES ALÉM DAS 

DE CONTROLE INTERNO 

A Lei Municipal nº 2.233 (fls. 04 e 05), de 20/12/01, estabeleceu, no seu artigo 

quarto, abaixo transcrito, a composição do Sistema de Controle Interno do município de 

Campo Bom. 

Art. 4º. A Central do Sistema de Controle Interno será integrada por servidores 

do Município, sendo: 

I - 01 (um) contador ou técnico em contabilidade, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade; 

II - 02 (dois) servidores ocupantes de cargo de nível médio ou superior, com 

experiência comprovada em Administração Pública Municipal. 

Através das Portarias nºs. 17.902 (fl. 06) e 17.903 (fl. 07), datadas de 30/04/02, 

e da Portaria nº 27.292 (fl. 08), de 10/06/09, designou o Prefeito Municipal para atuarem 

na Unidade Central de Controle Interno do Município os servidores efetivos TELMO 

CORREA SOBRINHO (Assessor Superior de Planejamento), ILONE MARIA 

ZIMMERMANN (Assessora Superior Contábil) e JERRI LUIS DE MORAES (Auxiliar de 

Tesoureiro), respectivamente. 

Constatou-se, entretanto, que esses servidores nomeados para o Controle 

Interno Municipal desempenham outras atividades na administração do Município além 

das atribuídas ao Controle Interno. Segue Informação prestada pela Contadora do 

Município, datada de 30/07/10 (fl. 09): 

Em resposta a sua solicitação de informações sobre o cargo em que atuam os 

servidores integrantes do Sistema de Controle Interno deste Município, bem como as 

atividades exercidas pelos mesmos. 

Informamos que os três integrantes são servidores efetivos e relacionamos 

abaixo as portarias de nomeação dos mesmos: 

 

Portaria nº Servidor Cargo 

28.988/10 – 16-06-2010 Ilone Maria Zimmermann Assessora Superior Contábil 

26.223/09 – 05-01-2009 Telmo Corrêa Sobrinho 
Assessor Superior de 

Planejamento 

11.898/98 – 06-05-1998 Jerri Luis de Moraes Auxiliar de Tesoureiro 

Segue em anexo as portarias, bem como o detalhamento das atribuições dos 

cargos, conforme consta na lei de cargos e salários deste município. 
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Segue em anexo cópia do contrato com a empresa Gestão Ltda., que presta 

serviços de Consultoria Técnica e Administrativa à Comissão de Controle Interno. 

Como referido na Informação, juntou à resposta o Executivo Municipal as 

Portarias nºs. 28.988 (fl. 10), 26.223 (fl. 11) e 11.898 (fl. 12), que nomearam os servidores 

ILONE MARIA ZIMMERMANN, TELMO CORRÊA SOBRINHO e JERRI LUIS DE 

MORAES para exercerem os respectivos cargos de Assessora Superior Contábil, Assessor 

Superior de Planejamento e Auxiliar de Tesoureiro. 

Considerando então as Portarias nºs. 28.988 (fl. 10), 26.223 (fl. 11) e 11.898 

(fl. 12) e a descrição das atividades atinentes a cada cargo (fls. 13 e 14) e também o 

destacado na Informação prestada pelo Município em 30/07/10, pode-se concluir que os 

servidores nomeados para integrarem a Central do Controle Interno do Município 

desempenham outras atividades além das pertinentes ao Controle Interno. 

Sobre a possibilidade de um mesmo servidor desenvolver atividades diversas 

das concernentes ao controle interno, cabe trazer ao processo fragmentos, destacados a 

seguir, da Informação nº 60/2002, exarada pela Consultoria Técnica deste Tribunal em 

19/08/02. 

5.1. Verificamos, então, a necessidade de que os servidores responsáveis pelo 

controle interno tenham a aludida estabilidade, o que nos faz concluir que os 

mesmos deveriam estar subordinados ao regime jurídico estatutário, ocupando cargo 

de provimento efetivo. 

(...) 

E inobstante inexistir, até o momento, qualquer regramento definindo quais 

seriam as atividades típicas de Estado, entendemos que aquelas concernentes ao 

controle, pelos motivos já expostos e por outros que poderiam ser arrolados, 

deveriam ser exercidas tão-somente por servidores ocupantes de cargo de provimento 

efetivo, que não ficariam sujeitos às possíveis pressões que pudessem sobre eles ser 

exercidas, a fim de que os mesmos pudessem atuar com tranqüilidade e, quando fosse 

o caso, cumprir o disposto no anteriormente transcrito §1º do art. 74 da Lei Maior. 

6. No que diz respeito à possibilidade de aproveitamento do profissional titular 

da área Contábil para atuação como responsável na área do controle interno, 

reportamo-nos, novamente, ao aludido Artigo, no qual foi referido que, “nos 

Municípios pequenos recomenda-se a criação de um único cargo admitindo-se, até 

mesmo, que as funções atribuídas à Unidade Central de Controle Interno sejam, 

temporariamente, acumuladas pelo próprio Chefe de Contabilidade. (...) Assim, 

mesmo que não sejam criados os cargos na hipótese do Chefe da Contabilidade 

acumular as funções, é indispensável que sejam cumpridas as atribuições e que se 

criem as condições necessárias para tanto”. (Grifamos.) 

Segundo ressaltado no transcrito excerto do Artigo em foco, se as funções 

atribuídas à Unidade Central de Controle Interno forem exercidas pelo Chefe de 

Contabilidade, deverão sê-lo por determinado período, cabendo ao Poder Público 

providenciar para que um ou mais servidores sejam alocados à realização da 

atividade, fazendo, assim, com que o Chefe da Contabilidade possa retornar ao 
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desempenho exclusivo de suas tarefas no menor tempo possível. 

A proposta trazida pelo consulente, no sentido de que o mencionado Chefe 

possa exercer permanentemente esta tarefa, “evitando a nomeação de outro 

profissional com a mesma formação e oneração das contas públicas”, não merece 

prosperar, eis que a atribuição de responsabilidade pelo controle interno é atividade 

determinada constitucionalmente, apresentando caráter permanente, devendo, 

conseqüentemente, ser desempenhada por servidor (es) específico (s). Acaso o Titular 

do Setor de Contabilidade acumulasse ambas as tarefas, considerando que este Setor 

será, igualmente, objeto de análise pela citada Unidade Central, como o mesmo se 

autofiscalizaria? Não haveria, então, a observância ao princípio da segregação de 

funções. 

(...) 

Sendo assim, não está o Administrador Público observando aspectos legais 

ditados por este Tribunal de Contas por meio da Informação já comentada, uma vez que os 

três membros da Central do Sistema de Controle Interno vêm executando outras tarefas, 

além daquelas atribuídas pela Lei Municipal nº 2.233 (fls. 04 e 05) e pelo artigo 74 da 

Constituição Federal. 

1.1.2. CONTRATAÇÃO INDEVIDA DE CONSULTORIA 

Além de os servidores nomeados para a Central do Sistema de Controle Interno 

do Município desempenharem outras atividades que não só as de controle (v. seção 1.1.1), 

mantém o Executivo Municipal um contrato de prestação de serviços em assessoria e 

suporte técnico à Central do Controle Interno com a empresa GESTÃO LTDA., que foi 

assinado em 01/03/10 (fls. 15 a 18). 

O objeto contratado foi assim definido (fls. 15 a 18): 

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e 

suporte técnico à Central de Controle Interno através de planejamento dos trabalhos 

a serem desenvolvidos pela Comissão de Controle Interno. 

O preço estabelecido foi este (fls. 15 a 18): 

PREÇO: Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, englobando todas e 

quaisquer despesas que o(a) Contratado(a) tenha com a mesma, o Contratante 

pagará a quantia de R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais), sendo o valor 

mensal de R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos). 

O prazo de vigência foi fixado em 12 meses, contados da assinatura (fls. 15 a 

18). 

Não houve procedimento licitatório. A contratação deu-se por inexigibilidade, 

conforme artigo 25, II, c/c o artigo 13, III, da Lei Federal nº 8.666/93 (fls. 15 a 18). O 

Administrador ao assim agir, não observou os mandamentos contidos nos artigos 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, e 2º e 3º da Lei nº 8.666/93, que estabelecem como regra o 
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procedimento licitatório para a contratação de serviços. 

Observou-se que a empresa GESTÃO LTDA. já presta o serviço de assessoria 

e suporte à Central do Controle Interno desde o ano de 2005, conforme consulta ao SIAPC 

(Relatório SIA1340 - Lista de Credores e Entidades Atendidas) (fls. 19 a 24). 

Mais precisamente, assinou o Executivo Municipal de Campo Bom o contrato 

de prestação de serviços com a empresa GESTÃO LTDA. em 23/02/05 (fls. 25 a 29), 

também por inexigibilidade, com base no artigo 25, II, §1º, c/c o artigo 13, III da Lei 

Federal nº 8.666/93, cujo objeto foi assim definido: 

(...) 

A CONTRATADA, através da atuação de seu sócio gerente, Contador Jorge 

Bento de Souza, prestará a CONTRATANTE, no âmbito de sua especialização, os 

serviços de consultoria técnica e administrativa, tendo como objetivo dar suporte à 

Comissão de Controle Interno no sentido de promover o funcionamento efetivo e 

sistêmico da mesma, em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal e 

conforme fases de desenvolvimento do programa a ser descrito na cláusula segunda. 

(...) 

A cláusula segunda desse Termo de Ajuste teve a seguinte redação (fls. 25 a 

29): 

Segunda: 

A CONTRATADA executará o trabalho de campo na sede do CONTRATANTE, 

em horários de expediente comercial, de acordo com a necessidade de horas que for 

demandada segundo as seguintes fases de desenvolvimento: Avaliação do Controle 

Interno existente, Criação e implantação de Normas e Procedimentos, Treinamento e 

Acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos. 

Parágrafo Único:  A CONTRATADA também prestará serviços de consultoria 

no próprio escritório sede deste, nas solicitações por telefone, fax, ou e-mail, inclusive 

na criação e remessa de Normas e Procedimentos. 

As alterações ao Contrato foram estas: 

 

QUADRO 01 

Termo Alterações 

Aditivo assinado em 30/11/05 (fls. 30 e 31). 
1. Acréscimo de 24h de prestação de serviços no montante de R$ 

1.920,00. 

Aditivo assinado em 30/12/05 (fl. 32). 
1. Prorrogação do contrato por mais 12 meses, passando a viger até 

31/12/06. 

Aditivo assinado em 23/02/06 (fl. 33). 

1. Reajuste do valor da hora de serviço para R$ 81,20. 

2. Alteração do índice de reajuste, passando, a partir de 23/02/06, a ser 

o INPC. 

Aditivo assinado em 29/12/06 (fl. 34). 
1. Prorrogação do contrato por mais 12 meses, passando a viger até 

31/12/07. 
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Termo Alterações 

Aditivo assinado em 23/02/07 (fl. 35). 1. Reajuste do valor da hora de serviço para R$ 83,43. 

Aditivo assinado em 28/12/07 (fl. 36). 
1. Prorrogação do contrato por mais 12 meses, passando a viger até 

31/12/08. 

Aditivo assinado em 22/02/08 (fl. 37). 1. Reajuste do valor da hora de serviço para R$ 87,94. 

Aditivo assinado em 05/01/09 (fl. 38). 
1. Prorrogação do contrato por mais 12 meses, passando a viger até 

31/12/09. 

Aditivo assinado em 22/02/09 (fl. 39). 1. Reajuste do valor da hora de serviço para R$ 93,15. 

Aditivo assinado em 04/01/10 (fl. 40). 1. Prorrogação do contrato por mais 02 meses, a partir de 01/01/10. 

No exercício de 2010, com base no contrato assinado em 2005 e seus aditivos e 

no firmado em 01/03/10, pagou o Executivo Municipal à empresa GESTÃO LTDA. o 

valor de R$ 10.180,80, conforme demonstrado no quadro abaixo (fls. 41 a 52): 

QUADRO 02 

EMPENHO PAGAMENTO 

Nº EMISSÃO VALOR DATA VALOR 

0071 04/01/10 2.980,80 
19/02/10 

16/03/10 

1.490,40 

1.490,40 

2011 01/03/10 18.000,00 

15/04/10 

07/05/10 

08/06/10 

15/07/10 

1.800,00 

1.800,00 

1.800,00 

1.800,00 

 TOTAL 20.980,80 TOTAL 10.180,80 

O Controle Interno repassou a este Tribunal uma programação correspondente 

aos primeiros três trimestres do ano de 2010, elaboradas pela empresa GESTÃO LTDA. 

Transcreveu-se essa programação (fls. 53 a 55): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

PROGRAMAÇÃO AGENDA 1º TRIMESTRE DE 2010. 

JANEIRO DE 2010: 

07/01/2010 – ALMOXARIFADOS (OBRAS, SAÚDE, EDUCAÇÃO) 

21/01/2010 – AUDITORIA CONTAS DEENCERRAMENTO CONTÁBIL 

FEVEREIRO DE 2010: 

12/02/2010 – REVISÃO E REUNIÃO DAS NORMAS A IMPLANTAR 

23/02/2010 – PATRIMÔNIO 

MARÇO DE 2010: 

08/03/2010 – RELATÓRIO PRESTAÇÃO DE CONTAS EXE. 2009 

09/03/2010 – RELATÓRIO PRESTAÇÃO DE CONTAS EXE. 2009 

PROGRAMAÇÃO AGENDA 2º TRIMESTRE DE 2010. 

ABRIL DE 2010: 

15/04/2010 – NI ADIANT. DIÁRIAS/REUNIÃO C/ARRECADAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO 

23/04/2010 – EMPENHOS 



  
Tribunal de Contas 

Fl. Rubrica 

 
63 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

ST-01.17.01 8 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

SUPERVISÃO DE AUDITORIA MUNICIPAL 
Serviço de Auditoria de Porto Alegre II   

 

 
 

MAIO DE 2010: 

06/05/2010 – CÂMARA DE VEREADORES 

JUNHO DE 2010: 

21/06/2010 – COMPAQ 

28/06/2010 – EDUCAÇÃO 

PROGRAMAÇÃO AGENDA 3º TRIMESTRE DE 2010. 

JULHO DE 2010: 

23/07/2010 – CHEFIA DOS MOTORISTAS DA ADM / MOTORISTAS DAS 

OBRAS 

27/07/2010 – TESOURARIA / EMPENHOS 

AGOSTO DE 2010: 

05/08/2010 – NORMA DA FISCALIZAÇÃO / MEDICAMENTOS 

25/08/2010 – IPASEM 

SETEMBRO DE 2010: 

01/09/2010 – CONTABILIDADE 

23/09/2010 – LICITAÇÕES 

Considerando o planejamento dos trabalhos da Central do Controle Interno 

elaborado pela empresa GESTÃO LTDA. e contratos com ela firmados e, ainda, que os 

servidores nomeados para o Controle Interno Municipal desempenham outras atividades na 

administração do Município além das atribuídas ao controle interno (v. seção 1.1.1), poder-

se-á dizer que a atividade de Controle Interno no município de Campo Bom é desenvolvida 

praticamente pela empresa contratada para prestar assessoria e consultoria no assunto. 

Caso fosse a contratação apenas uma consultoria ou assessoria, dispôs já o 

Município tempo suficiente para que os integrantes da Central do Controle Interno se 

adequassem às rotinas, processos e procedimentos necessários à realização das atividades 

de Controle, pois, como comentado antes, a empresa GESTÃO LTDA. presta esse serviço 

desde o exercício de 2005 e dois dos membros da Central estão nela lotados desde abril de 

2002, conforme Portarias nºs. 17.902/2002 (fl. 06) e 17.903/2002 (fl. 07). 

Assim, considerando o aditivo assinado em 04/01/10 (fl. 40) ao contrato 

firmado em 23/02/05 (fls. 25 a 29) e o Contrato de Prestação de Serviços nº 035/2010 

ajustado em 01/03/10 (fls. 15 a 18), conclui-se que o Administrador Municipal não 

observou, como já dito inicialmente, por ter contratado a empresa GESTÃO LTDA. por 

inexigibilidade, os preceitos contidos nos artigos 37, inciso XXI, da CF, e 2º e 3º da Lei 

Federal nº 8.666/93, e, também, o Princípio da Economicidade, inserido na administração 

pública pelo artigo 70 da Constituição Federal, uma vez que é obrigação do Administrador 

gerir os recursos financeiros na busca dos melhores resultados econômicos, do ponto de 

vista quantitativo e qualitativo. Sugere-se, portanto, que o valor de R$ 10.180,80               
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(v. QUADRO 02) pagos à empresa GESTÃO LTDA. neste exercício seja devolvido ao 

cofre do Município. 

É o Relatório. 





  

Estado do Rio Grande do Sul 
Tribunal de Contas 
Gabinete do Conselheiro Cezar Miola 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS  

Fl. 67 
Rubrica 

 

Processo nº  000924-02.00/10-5 

Matéria: PROCESSO DE CONTAS 

Órgão:  EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

Exercício: 2010  

Gestor: FAISAL MOTHCI KARAM 

 

 

Vistos em Gabinete. 

 

Nos termos do artigo 48, inciso VII, do 

Regimento Interno deste Tribunal (Resolução 

nº 544/2000), determino a cientificação do Responsável 

quanto ao destacado no relatório de auditoria de 

folhas 56 a 65.  

Após, seja o processo remetido à Supervisão 

de Auditoria Municipal – SAM para que se promova o 

acompanhamento da Gestão. 

Gabinete, em 27-09-2010. 

 

 

Conselheiro Cezar Miola, 
Relator. 
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RELATÓRIO DE AUDITORIA ORDINÁRIA TRADICIONAL 
 

ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO Nº 02/2010 (final) 

 

PROCESSO Nº ORDEM DE AUDITORIA Nº 

924-0200/10-5 2543/2010 

 

 

UNIDADE AUDITADA: Executivo Municipal 

MUNICÍPIO: Campo Bom 

ADMINISTRADOR RESPONSÁVEL: Faisal Mothci Karam 

EXERCÍCIO EXAMINADO: 2010 

PERÍODO DE VERIFICAÇÃO: 02/05 a 09/05/2011 

RELATÓRIO ELABORADO MEDIANTE: Consulta informatizada, auditoria "in 

loco", esclarecimentos espontâneos e requisições de documentos. 

EQUIPE DE AUDITORIA: Leandro Tadeu Souza dos Santos 

      Adroaldo Xavier da Silva 

      Cesar Corrêa Becker 

      Eda Regina Doederlein Schwartz 

      José Luiz Gallicchio Hansen 

A presente análise fundamenta-se no disposto nos artigos 31 e 70 a 75 da 

Constituição Federal; artigo 70 da Constituição Estadual; Lei Complementar Federal 

n° 101/2000; Lei Estadual n° 11.424/2000 (Lei Orgânica do TCE/RS) e Resolução 

n° 544/2000 (RITCE). 

O exame levado a efeito, atendendo a determinação do Sr. Conselheiro Relator 

para que se procedesse ao Acompanhamento de Gestão do exercício, evidenciou as 

seguintes situações: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
Tribunal de Contas 

Fl. Rubrica 

 
602 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

ST-01.17.01 2 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

SUPERVISÃO DE AUDITORIA MUNICIPAL 
Serviço de Auditoria de Porto Alegre II   

 

 
SUMÁRIO 

 

I - INCONFORMIDADES APONTADAS NO ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO 

Nº 01 .................................................................................................................................3 

1. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO .....................................................................3 
1.1. Inconformidades na Central do Sistema de Controle Interno .............................3 

1.1.1. SERVIDORES EXECUTANDO OUTRAS ATIVIDADES ALÉM DAS DE 

CONTROLE INTERNO ............................................................................................3 

1.1.2. CONTRATAÇÃO INDEVIDA DE CONSULTORIA ......................................6 

II - INCONFORMIDADES APONTADAS NO ACOMPANHAMENTO DE 

GESTÃO FINAL ........................................................................................................... 11 

2. AGENTES POLÍTICOS ............................................................................................ 11 

2.1. Revisão Anual de Subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito sem Lei Específica 11 

2.2. Descumprimento dos Princípios da Economicidade, Moralidade e 

Razoabilidade no Pagamento de Diárias ................................................................... 12 

2.3. Diárias de Agentes Políticos Fixadas por Decreto .............................................. 17 

2.4. Pagamento Indevido de Transporte Urbano Concomitante ao Pagamento de 

Diárias ........................................................................................................................ 19 

2.5. Gratificação Natalina e Abono Pecuniário de Férias Pagos a Agentes Políticos 

sem Legislação Local Autorizando a Despesa ........................................................... 19 

2.6. Pagamento Indevido de Abono a Agentes Políticos ........................................... 22 

3. ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL .......................................................................... 23 
3.1. Pagamento Indevido à Servidora Desconstituída de sua Reintegração ............. 23 

3.2. Pagamento de Horas-Extras de Forma Continuada e em Excesso .................... 24 

3.3. Pagamento Indevido de Abono a Servidores Detentores de Cargos em 

Comissão ..................................................................................................................... 25 

3.4. Existência de Cargos em Comissão cujas Atribuições não Atendem ao 

Trinômio Direção, Chefia e Assessoramento ............................................................ 28 

4. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E CONTRATOS ........................................ 36 

4.1. Licitações e Contratos de Tecnologia da Informação ........................................ 36 

4.1.1. SISTEMAS IMPLANTADOS E NÃO OPERACIONAIS – VALORES 

PAGOS INDEVIDAMENTE ................................................................................... 36 

 

 

 

 

 

 



  
Tribunal de Contas 

Fl. Rubrica 

 
603 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

ST-01.17.01 3 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

SUPERVISÃO DE AUDITORIA MUNICIPAL 
Serviço de Auditoria de Porto Alegre II   

 

 

I - INCONFORMIDADES APONTADAS NO ACOMPANHAMENTO 

DE GESTÃO Nº 01 

1. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

1.1. Inconformidades na Central do Sistema de Controle Interno 

1.1.1. SERVIDORES EXECUTANDO OUTRAS ATIVIDADES ALÉM DAS 

DE CONTROLE INTERNO 

A inconformidade permaneceu inalterada até o fim do período examinado. 

Reprodução integral do texto do Acompanhamento de Gestão 01/10. 

A Lei Municipal nº 2.233 (fls. 04 e 05), de 20/12/01, estabeleceu, no seu artigo 

quarto, abaixo transcrito, a composição do Sistema de Controle Interno do município de 

Campo Bom. 

Art. 4º. A Central do Sistema de Controle Interno será integrada por servidores 
do Município, sendo: 

I - 01 (um) contador ou técnico em contabilidade, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade; 

II - 02 (dois) servidores ocupantes de cargo de nível médio ou superior, com 
experiência comprovada em Administração Pública Municipal. 

Através das Portarias nºs. 17.902 (fl. 06) e 17.903 (fl. 07), datadas de 30/04/02, 

e da Portaria nº 27.292 (fl. 08), de 10/06/09, designou o Prefeito Municipal para atuarem 

na Unidade Central de Controle Interno do Município os servidores efetivos TELMO 

CORREA SOBRINHO (Assessor Superior de Planejamento), ILONE MARIA 

ZIMMERMANN (Assessora Superior Contábil) e JERRI LUIS DE MORAES (Auxiliar de 

Tesoureiro), respectivamente. 

Constatou-se, entretanto, que esses servidores nomeados para o Controle 

Interno Municipal desempenham outras atividades na administração do Município além 

das atribuídas ao Controle Interno. Segue Informação prestada pela Contadora do 

Município, datada de 30/07/10 (fl. 09): 

Em resposta a sua solicitação de informações sobre o cargo em que atuam os 

servidores integrantes do Sistema de Controle Interno deste Município, bem como as 
atividades exercidas pelos mesmos. 

Informamos que os três integrantes são servidores efetivos e relacionamos 

abaixo as portarias de nomeação dos mesmos: 
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Portaria nº Servidor Cargo 

28.988/10 – 16-06-2010 Ilone Maria Zimmermann Assessora Superior Contábil 

26.223/09 – 05-01-2009 Telmo Corrêa Sobrinho 
Assessor Superior de 

Planejamento 

11.898/98 – 06-05-1998 Jerri Luis de Moraes Auxiliar de Tesoureiro 

Segue em anexo as portarias, bem como o detalhamento das atribuições dos 

cargos, conforme consta na lei de cargos e salários deste município. 

Segue em anexo cópia do contrato com a empresa Gestão Ltda., que presta 
serviços de Consultoria Técnica e Administrativa à Comissão de Controle Interno. 

Como referido na Informação, juntou à resposta o Executivo Municipal as 

Portarias nºs. 28.988 (fl. 10), 26.223 (fl. 11) e 11.898 (fl. 12), que nomearam os servidores 

ILONE MARIA ZIMMERMANN, TELMO CORRÊA SOBRINHO e JERRI LUIS DE 

MORAES para exercerem os respectivos cargos de Assessora Superior Contábil, Assessor 

Superior de Planejamento e Auxiliar de Tesoureiro. 

Considerando então as Portarias nºs. 28.988 (fl. 10), 26.223 (fl. 11) e 11.898 

(fl. 12) e a descrição das atividades atinentes a cada cargo (fls. 13 e 14) e também o 

destacado na Informação prestada pelo Município em 30/07/10, pode-se concluir que os 

servidores nomeados para integrarem a Central do Controle Interno do Município 

desempenham outras atividades além das pertinentes ao Controle Interno. 

Sobre a possibilidade de um mesmo servidor desenvolver atividades diversas 

das concernentes ao controle interno, cabe trazer ao processo fragmentos, destacados a 

seguir, da Informação nº 60/2002, exarada pela Consultoria Técnica deste Tribunal em 

19/08/02. 

5.1. Verificamos, então, a necessidade de que os servidores responsáveis pelo 

controle interno tenham a aludida estabilidade, o que nos faz concluir que os 
mesmos deveriam estar subordinados ao regime jurídico estatutário, ocupando cargo 

de provimento efetivo. 

(...) 

E inobstante inexistir, até o momento, qualquer regramento definindo quais 

seriam as atividades típicas de Estado, entendemos que aquelas concernentes ao 

controle, pelos motivos já expostos e por outros que poderiam ser arrolados, 

deveriam ser exercidas tão-somente por servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo, que não ficariam sujeitos às possíveis pressões que pudessem sobre eles ser 

exercidas, a fim de que os mesmos pudessem atuar com tranqüilidade e, quando fosse 

o caso, cumprir o disposto no anteriormente transcrito §1º do art. 74 da Lei Maior. 

6. No que diz respeito à possibilidade de aproveitamento do profissional titular 

da área Contábil para atuação como responsável na área do controle interno, 

reportamo-nos, novamente, ao aludido Artigo, no qual foi referido que, “nos 

Municípios pequenos recomenda-se a criação de um único cargo admitindo-se, até 
mesmo, que as funções atribuídas à Unidade Central de Controle Interno sejam, 
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temporariamente, acumuladas pelo próprio Chefe de Contabilidade. (...) Assim, 

mesmo que não sejam criados os cargos na hipótese do Chefe da Contabilidade 

acumular as funções, é indispensável que sejam cumpridas as atribuições e que se 
criem as condições necessárias para tanto”. (Grifamos.) 

Segundo ressaltado no transcrito excerto do Artigo em foco, se as funções 

atribuídas à Unidade Central de Controle Interno forem exercidas pelo Chefe de 

Contabilidade, deverão sê-lo por determinado período, cabendo ao Poder Público 
providenciar para que um ou mais servidores sejam alocados à realização da 

atividade, fazendo, assim, com que o Chefe da Contabilidade possa retornar ao 

desempenho exclusivo de suas tarefas no menor tempo possível. 

A proposta trazida pelo consulente, no sentido de que o mencionado Chefe 

possa exercer permanentemente esta tarefa, “evitando a nomeação de outro 

profissional com a mesma formação e oneração das contas públicas”, não merece 
prosperar, eis que a atribuição de responsabilidade pelo controle interno é atividade 

determinada constitucionalmente, apresentando caráter permanente, devendo, 

conseqüentemente, ser desempenhada por servidor (es) específico (s). Acaso o Titular 

do Setor de Contabilidade acumulasse ambas as tarefas, considerando que este Setor 
será, igualmente, objeto de análise pela citada Unidade Central, como o mesmo se 

autofiscalizaria? Não haveria, então, a observância ao princípio da segregação de 

funções. 

(...) 

Sendo assim, não está o Administrador Público observando aspectos legais 

ditados por este Tribunal de Contas por meio da Informação já comentada, uma vez que os 

três membros da Central do Sistema de Controle Interno vêm executando outras tarefas, 

além daquelas atribuídas pela Lei Municipal nº 2.233 (fls. 04 e 05) e pelo artigo 74 da 

Constituição Federal. 

Abordagem neste Acompanhamento de Gestão 02/10-Final. 

Quando da realização do Acompanhamento de Gestão nº 02-Final, através da 

Requisição de Documentos nº 10/2011 (fl. 390), de 02/05/11, solicitaram-se, para análise 

da matéria e certificação da continuidade do apontamento relatado no Acompanhamento de 

Gestão nº 01/2010, as seguintes informações: 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

1. Informar os membros que compuseram a Central do Sistema de Controle 
Interno desse Município no período de 29/07 a 31/12/10; 

2. Informar se os membros da Central de Controle Interno exerceram outras 

atividades além das pertinentes ao controle interno no período de 29/07 a 31/12/10; 

(...) 

O Executivo Municipal de Campo Bom, em atendimento aos quesitos 

primeiros da RD nº 10/2011, antes transcrita, em 04/05/11, através de informação assinada 
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pelo Senhor Jerri Luis de Moraes, integrante da Central do Sistema de Controle Interno (fl. 

08), assim se manifestou (fl. 391). 

Em resposta a sua solicitação de informações sobre os membros que 

compuseram a Central de Controle Interno do Município no período de 29/07/2010 a 

31/12/2010 e se os mesmos exerceram outras atividades além das pertinentes ao 
controle interno neste mesmo período. 

Informamos que os três integrantes são servidores efetivos e relacionamos 

abaixo as portarias de nomeação dos mesmos: 

Portaria nº Servidor Cargo 

28.988/10 – 16-06-2010 Ilone Maria Zimmermann Assessora Superior Contábil 

26.223/09 – 05-01-2009 Telmo Corrêa Sobrinho 
Assessor Superior de 

Planejamento 

11.898/98 – 06-05-1998 Jerri Luis de Moraes Auxiliar de Tesoureiro 

Segue em anexo as portarias, bem como o detalhamento das atribuições dos 

cargos, conforme consta na lei de cargos e salários deste município. 

(...) 

A descrição das atividades atinentes a cada cargo juntadas à Informação 

destacada anteriormente são idênticas àquelas já apensadas a este Processo quando do 

Acompanhamento de Gestão nº 01/2010 (fls. 13 e 14). 

Diante então da Informação prestada pelo Município em 04/05/11, consoante 

às Portarias nºs. 28.988 (fl. 10), 26.223 (fl. 11) e 11.898 (fl. 12) e a descrição das 

atividades atinentes a cada cargo (fls. 13 e 14), pode-se concluir que os servidores 

nomeados para integrarem a Central do Controle Interno do Município desempenharam 

outras atividades além das pertinentes ao Controle Interno no ano de 2010. 

1.1.2. CONTRATAÇÃO INDEVIDA DE CONSULTORIA 

A inconformidade permaneceu inalterada até o fim do período examinado. 

Reprodução integral do texto do Acompanhamento de Gestão 01/10. 

Além de os servidores nomeados para a Central do Sistema de Controle Interno 

do Município desempenharem outras atividades que não só as de controle (v. seção 1.1.1), 

mantém o Executivo Municipal um contrato de prestação de serviços em assessoria e 

suporte técnico à Central do Controle Interno com a empresa GESTÃO LTDA., que foi 

assinado em 01/03/10 (fls. 15 a 18). 

O objeto contratado foi assim definido (fls. 15 a 18): 

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e 

suporte técnico à Central de Controle Interno através de planejamento dos trabalhos 
a serem desenvolvidos pela Comissão de Controle Interno. 
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O preço estabelecido foi este (fls. 15 a 18): 

PREÇO: Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, englobando todas e 
quaisquer despesas que o(a) Contratado(a) tenha com a mesma, o Contratante 

pagará a quantia de R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais), sendo o valor 

mensal de R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos). 

O prazo de vigência foi fixado em 12 meses, contados da assinatura (fls. 15 a 

18). 

Não houve procedimento licitatório. A contratação deu-se por inexigibilidade, 

conforme artigo 25, II, c/c o artigo 13, III, da Lei Federal nº 8.666/93 (fls. 15 a 18). O 

Administrador ao assim agir, não observou os mandamentos contidos nos artigos 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, e 2º e 3º da Lei nº 8.666/93, que estabelecem como regra o 

procedimento licitatório para a contratação de serviços. 

Observou-se que a empresa GESTÃO LTDA. já presta o serviço de assessoria 

e suporte à Central do Controle Interno desde o ano de 2005, conforme consulta ao SIAPC 

(Relatório SIA1340 - Lista de Credores e Entidades Atendidas) (fls. 19 a 24). 

Mais precisamente, assinou o Executivo Municipal de Campo Bom o contrato 

de prestação de serviços com a empresa GESTÃO LTDA. em 23/02/05 (fls. 25 a 29), 

também por inexigibilidade, com base no artigo 25, II, §1º, c/c o artigo 13, III da Lei 

Federal nº 8.666/93, cujo objeto foi assim definido: 

(...) 

A CONTRATADA, através da atuação de seu sócio gerente, Contador Jorge 

Bento de Souza, prestará a CONTRATANTE, no âmbito de sua especialização, os 

serviços de consultoria técnica e administrativa, tendo como objetivo dar suporte à 
Comissão de Controle Interno no sentido de promover o funcionamento efetivo e 

sistêmico da mesma, em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal e 

conforme fases de desenvolvimento do programa a ser descrito na cláusula segunda. 

(...) 

A cláusula segunda desse Termo de Ajuste teve a seguinte redação (fls. 25 a 

29): 

Segunda: 

A CONTRATADA executará o trabalho de campo na sede do CONTRATANTE, 

em horários de expediente comercial, de acordo com a necessidade de horas que for 
demandada segundo as seguintes fases de desenvolvimento: Avaliação do Controle 

Interno existente, Criação e implantação de Normas e Procedimentos, Treinamento e 

Acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA também prestará serviços de consultoria 

no próprio escritório sede deste, nas solicitações por telefone, fax, ou e-mail, inclusive 
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na criação e remessa de Normas e Procedimentos. 

As alterações ao Contrato foram estas: 

QUADRO 01 

Termo Alterações 

Aditivo assinado em 30/11/05 (fls. 30 e 31). 
1. Acréscimo de 24h de prestação de serviços no montante de R$ 
1.920,00. 

Aditivo assinado em 30/12/05 (fl. 32). 
1. Prorrogação do contrato por mais 12 meses, passando a viger até 
31/12/06. 

Aditivo assinado em 23/02/06 (fl. 33). 
1. Reajuste do valor da hora de serviço para R$ 81,20. 
2. Alteração do índice de reajuste, passando, a partir de 23/02/06, a ser 
o INPC. 

Aditivo assinado em 29/12/06 (fl. 34). 
1. Prorrogação do contrato por mais 12 meses, passando a viger até 
31/12/07. 

Aditivo assinado em 23/02/07 (fl. 35). 1. Reajuste do valor da hora de serviço para R$ 83,43. 

Aditivo assinado em 28/12/07 (fl. 36). 
1. Prorrogação do contrato por mais 12 meses, passando a viger até 
31/12/08. 

Aditivo assinado em 22/02/08 (fl. 37). 1. Reajuste do valor da hora de serviço para R$ 87,94. 

Aditivo assinado em 05/01/09 (fl. 38). 
1. Prorrogação do contrato por mais 12 meses, passando a viger até 
31/12/09. 

Aditivo assinado em 22/02/09 (fl. 39). 1. Reajuste do valor da hora de serviço para R$ 93,15. 

Aditivo assinado em 04/01/10 (fl. 40). 1. Prorrogação do contrato por mais 02 meses, a partir de 01/01/10. 

No exercício de 2010, com base no contrato assinado em 2005 e seus aditivos e 

no firmado em 01/03/10, pagou o Executivo Municipal à empresa GESTÃO LTDA. o 

valor de R$ 10.180,80, conforme demonstrado no quadro abaixo (fls. 41 a 52): 

QUADRO 02 

EMPENHO PAGAMENTO 

Nº EMISSÃO VALOR DATA VALOR 

0071 04/01/10 2.980,80 
19/02/10 
16/03/10 

1.490,40 
1.490,40 

2011 01/03/10 18.000,00 

15/04/10 
07/05/10 
08/06/10 
15/07/10 

1.800,00 
1.800,00 
1.800,00 
1.800,00 

 TOTAL 20.980,80 TOTAL 10.180,80 

O Controle Interno repassou a este Tribunal uma programação correspondente 

aos primeiros três trimestres do ano de 2010, elaboradas pela empresa GESTÃO LTDA. 

Transcreveu-se essa programação (fls. 53 a 55): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

PROGRAMAÇÃO AGENDA 1º TRIMESTRE DE 2010. 

JANEIRO DE 2010: 

07/01/2010 – ALMOXARIFADOS (OBRAS, SAÚDE, EDUCAÇÃO) 
21/01/2010 – AUDITORIA CONTAS DEENCERRAMENTO CONTÁBIL 

FEVEREIRO DE 2010: 

12/02/2010 – REVISÃO E REUNIÃO DAS NORMAS A IMPLANTAR 
23/02/2010 – PATRIMÔNIO 
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MARÇO DE 2010: 

08/03/2010 – RELATÓRIO PRESTAÇÃO DE CONTAS EXE. 2009 

09/03/2010 – RELATÓRIO PRESTAÇÃO DE CONTAS EXE. 2009 

PROGRAMAÇÃO AGENDA 2º TRIMESTRE DE 2010. 

ABRIL DE 2010: 

15/04/2010 – NI ADIANT. DIÁRIAS/REUNIÃO C/ARRECADAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO 
23/04/2010 – EMPENHOS 

MAIO DE 2010: 

06/05/2010 – CÂMARA DE VEREADORES 

JUNHO DE 2010: 

21/06/2010 – COMPAQ 

28/06/2010 – EDUCAÇÃO 

PROGRAMAÇÃO AGENDA 3º TRIMESTRE DE 2010. 

JULHO DE 2010: 

23/07/2010 – CHEFIA DOS MOTORISTAS DA ADM / MOTORISTAS DAS 

OBRAS 
27/07/2010 – TESOURARIA / EMPENHOS 

AGOSTO DE 2010: 

05/08/2010 – NORMA DA FISCALIZAÇÃO / MEDICAMENTOS 
25/08/2010 – IPASEM 

SETEMBRO DE 2010: 

01/09/2010 – CONTABILIDADE 
23/09/2010 – LICITAÇÕES 

Considerando o planejamento dos trabalhos da Central do Controle Interno 

elaborado pela empresa GESTÃO LTDA. e contratos com ela firmados e, ainda, que os 

servidores nomeados para o Controle Interno Municipal desempenham outras atividades na 

administração do Município além das atribuídas ao controle interno (v. seção 1.1.1), poder-

se-á dizer que a atividade de Controle Interno no município de Campo Bom é desenvolvida 

praticamente pela empresa contratada para prestar assessoria e consultoria no assunto. 

Caso fosse a contratação apenas uma consultoria ou assessoria, dispôs já o 

Município tempo suficiente para que os integrantes da Central do Controle Interno se 

adequassem às rotinas, processos e procedimentos necessários à realização das atividades 

de Controle, pois, como comentado antes, a empresa GESTÃO LTDA. presta esse serviço 

desde o exercício de 2005 e dois dos membros da Central estão nela lotados desde abril de 

2002, conforme Portarias nºs. 17.902/2002 (fl. 06) e 17.903/2002 (fl. 07). 
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Assim, considerando o aditivo assinado em 04/01/10 (fl. 40) ao contrato 

firmado em 23/02/05 (fls. 25 a 29) e o Contrato de Prestação de Serviços nº 035/2010 

ajustado em 01/03/10 (fls. 15 a 18), conclui-se que o Administrador Municipal não 

observou, como já dito inicialmente, por ter contratado a empresa GESTÃO LTDA. por 

inexigibilidade, os preceitos contidos nos artigos 37, inciso XXI, da CF, e 2º e 3º da Lei 

Federal nº 8.666/93, e, também, o Princípio da Economicidade, inserido na administração 

pública pelo artigo 70 da Constituição Federal, uma vez que é obrigação do Administrador 

gerir os recursos financeiros na busca dos melhores resultados econômicos, do ponto de 

vista quantitativo e qualitativo. Sugere-se, portanto, que o valor de R$ 10.180,80 (v. 

QUADRO 02) pagos à empresa GESTÃO LTDA. neste exercício seja devolvido ao cofre 

do Município. 

Abordagem neste Acompanhamento de Gestão 02/10-Final. 

Quando da realização do Acompanhamento de Gestão nº 02-Final, constatou-

se que permaneceu vigente o Contrato de Prestação de Serviços nº 035/2010 (fls. 25 a 29), 

firmado entre o Município e a empresa GESTÃO LTDA. Não só continuou vigente, como 

foi aditado em 01/03/11, conforme Termo Aditivo 001 (fl. 392), prorrogando seu prazo por 

12 meses. 

Coube juntar ao Processo a programação, abaixo transcrita, correspondente ao 

4º trimestre do ano de 2010 (fl. 393), elaborada pela empresa GESTÃO LTDA. A atinente 

aos três primeiros trimestres constam das fls. 53 a 55. 

PROGRAMAÇÃO AGENDA 4º TRIMESTRE DE 2010. 

OUTUBRO DE 2010: 

18/10/2010 – ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
27/10/2010 – EMPENHOS 

NOVEMBRO DE 2010: 

04/11/2010 –TRANSPORTE ESCOLAR 
23/11/2010 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR + REVISÃO LEI DO CONTROLE 

INTERNO E REGIMENTO INTERNO 

DEZEMBRO DE 2010: 

10/12/2010 – SAÚDE 
17/12/2010 – AUXÍLIOS / CONVÊNIOS / SUBVENÇÕES 

Considerando então que a inconformidade permaneceu inalterada até o fim do 

ano de 2010, sugere-se que o valor de R$ 19.180,80 pagos à empresa GESTÃO LTDA. 

neste exercício seja devolvido ao cofre do Município, conforme demonstrado no 

QUADRO 03 seguinte: 
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QUADRO 03 (fls. 394 e 395) 

EMPENHO PAGAMENTO 

Nº EMISSÃO VALOR DATA VALOR 

0071 04/01/10 2.980,80 
19/02/10 
16/03/10 

1.490,40 
1.490,40 

2011 01/03/10 18.000,00 

15/04/10 
07/05/10 
08/06/10 
15/07/10 
17/08/10 
15/09/10 
15/10/10 
17/11/10 

20/12/10 

1.800,00 
1.800,00 
1.800,00 
1.800,00 
1.800,00 
1.800,00 
1.800,00 
1.800,00 

1.800,00 

 TOTAL 20.980,80 TOTAL 19.180,80 

II - INCONFORMIDADES APONTADAS NO ACOMPANHAMENTO 

DE GESTÃO FINAL 

2. AGENTES POLÍTICOS1  

2.1. Revisão Anual de Subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito sem Lei 

Específica 

A Lei Municipal nº 3.237/2008 fixou os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito 

para a legislatura 2009/2012, nos seguintes valores: Prefeito R$ 15.194,34 e Vice-Prefeito 

R$ 7.255,73 (fl. 396). A Lei estabeleceu, em ser artigo 5º, que os valores serão reajustados 

nas mesmas datas e índices em que for reajustada a remuneração dos servidores do 

Município. 

A Lei Municipal nº 3.363/2009 reajustou em 2% a remuneração dos servidores 

(fl. 397). A partir da referida Lei, o Prefeito Municipal passou a perceber R$ 15.498,23 (R$ 

15.194,34 + 2%), e o Vice-Prefeito R$ 7.400,84 (R$ 7.255,73 + 2%). 

No presente exercício, a Lei Municipal nº 3.540/2010 definiu a revisão geral 

anual da contraprestação pecuniária dos servidores municipais ativos, inativos e 

pensionistas (fls. 398 e 399). O reajuste foi igual a 4%, a partir de 01/03/2010. O Prefeito 

passou a perceber a remuneração de R$ 16.118,16 [R$ 15.498,23 + 4% (fls. 400 e 401)] e o 

Vice-Prefeito a de R$ 7.696,87 [R$ 7.400,84 + 4% (fls. 402 e 403)]. 

A ausência de lei específica de reajuste dos subsídios do Prefeito e do Vice-

Prefeito levou a extensão do reajuste a título de revisão geral anual da remuneração dos 

servidores aos subsídios dos agentes políticos, com fundamento na Lei Municipal n° 

3.237/2008 (fl. 396), de iniciativa do próprio Poder Executivo Municipal. Em decorrência, 

o inciso X do artigo 37 da Constituição Federal foi violado, tendo em vista que a revisão 

dos subsídios não foi por intermédio de lei específica. 

Sendo assim, ratifica-se o entendimento de que a análise feita pelo Parecer nº 

                                                
1 Numeração segue a ordem seqüencial do Relatório de Auditoria Ordinária Tradicional – Acompanhamento 

de Gestão nº 01/2010. 
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33/2000, da lavra do auditor Substituto de conselheiro, CESAR SANTOLIM, esclarece a 

imprescindibilidade de lei específica e a iniciativa privativa para a fixação do índice de 

reajuste dos subsídios, “sob pena de tornar sem valor o disposto no inciso X, do art. 37 da 

CF”. 

O Parecer Coletivo nº 03/2002 desta Corte de Contas, acolhido pelo Pleno em 

30/07/2003, também enfrentou a questão da revisão geral anual, prevista no inc. X do art. 

37 da CF, orientando para a necessidade de edição de lei específica, de iniciativa de cada 

Poder, para a alteração de subsídios. Mais recentemente, em 14/03/2007, foi aprovada pelo 

Pleno desta Corte a Informação n° 029/2006, onde restou confirmada, à unanimidade, a 

orientação traçada pelo Parecer no 03/2002 no sentido da necessidade de lei específica de 

iniciativa de cada Poder para a concessão de reajuste à remuneração dos agentes políticos, 

vinculados pelos limites da lei maior aos mesmos índices e datas de reajustes concedidos 

aos servidores. 

Seguindo o entendimento desta Corte de Contas, a aplicação da lei de revisão 

dos servidores aos subsídios dos agentes políticos viola o disposto no inciso X, do art. 37, 

da Constituição Federal. 

2.2. Descumprimento dos Princípios da Economicidade, Moralidade e 

Razoabilidade no Pagamento de Diárias 

No Relatório de Acompanhamento de Gestão do exercício de 2009 (Processo 

de Contas nº 966-0200/09-4) foi apontado o que segue sobre o pagamento de diárias ao 

Prefeito e ao Vice-Prefeito do Executivo Municipal de Campo Bom: 

A Lei Municipal nº 2.409/93, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Campo Bom, disciplina em seu artigo 41 sobre o 

valor das diárias paga aos servidores do Município de Campo Bom, nos seguintes 

termos (fls. 04 a 09):  

Art. 41 - Ao servidor que, quando no desempenho de suas funções, se deslocar 
para fora do Município, com pernoite, serão concedidas, além do transporte, diárias 

para a cobertura das despesas, nos termos da legislação específica do Município . 

O Decreto Legislativo nº 01/94, de 13/04/1994, estabeleceu o valor das diárias 
para os agentes políticos, Prefeito e Vice-Prefeito de Campo Bom, nos seguintes 

termos a seguir transcritos (fls. 10 e 11): 

ARTIGO 2º - O valor da diária a ser percebida pelo Prefeito e/ou Vice-Prefeito 
será de 1/45 (um quarenta e cinco avos) do valor da respectiva remuneração mensal, 

quando o deslocamento se der dentro do Estado, sem pernoite; 1/30 (um trinta avos), 

quando o deslocamento se der dentro do Estado, com pernoite; multiplicado este 

valos (sic) por 3 (três) quando o deslocamento se der fora do Estado, com pernoite; e 
multiplicado por 4 (quatro) quando o deslocamento de(sic) der fora do País. 

ARTIGO 3º - Os valores acima referidos correspondem à diária completa, 

englobando gastos com alimentação e hospedagem, excluídas as passagens. 
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Segundo o art. 4º do referido diploma legal: 

ARTIGO 4º - As verbas destinadas ao pagamento da diária não dependerão de 

comprovação dos respectivos gastos. 

Foi analisada a concessão de diárias relativamente às despesas mais 

significativas dos agentes políticos para os seguintes eventos, cuja comprovação de 

despesas como notas de alimentação, estadia e certificado de freqüência, apesar do 

referido artigo 4º, encontrava-se anexada aos empenhos: 

Prefeito – (fls. 12 e 13): 

Empenho nº 3634/2009, valor R$ 6.199,20, 4 diárias. Viagem para Brasília em 

diversos Gabinetes e Ministérios para tratar de assuntos do interesse do Município. 

Empenho nº 2187/2009, valor R$ 7.597,00, 5 diárias. Viagem para Brasília em 

diversos Gabinetes e Ministérios para tratar de assuntos do interesse do Município. 

Empenho nº 281/2009, valor R$ 1.512,69, 1 diária. Viagem para São Paulo 
para participar da 36ª Couromoda. 

Considerando-se que, conforme o artigo 3º do Decreto nº 01/94 (fls. 10 e 11), 

anteriormente transcrito, o pagamento de diária se destina a indenizar despesas 

passíveis de serem quantificadas, no caso alimentação, pousada e locomoção urbana, 
para cujos valores deve-se levar em conta os preços praticados no mercado, a fixação 

das diárias com base em percentual da remuneração dos diversos cargos, 

descaracteriza a natureza indenizatória das mesmas. Este critério gera distorções 
como a que se observará através da tabela a seguir, onde a diária concedida ao 

Prefeito de Campo Bom, em alguns casos chega a corresponder  a quase 50% do 

respectivo subsídio (empenho nº 2187/2009, valor R$ 7.597,00 – 49,01% do subsídio 
e empenho nº 3634/2009, valor R$ 6.199,20 – 40% do subsídio; valor atual do 

subsídio do Prefeito R$ 15.498,23), (fl. 14), comparativamente às dispensadas ao 

Prefeito de Porto Alegre e à Governadora do Estado do Rio Grande do Sul, é 

extremamente elevada. 

VALOR DAS DIÁRIAS PAGAS A AGENTES POLÍTICOS (R$) 

AGENTE POLÍTICO 

NO ESTADO FORA DO ESTADO 
BRASÍLIA/SÃO 

PAULO/RIO DE JANEIRO 

COM 

PERNOITE 

SEM 

PERNOITE 

COM 

PERNOITE  

SEM 

PERNOITE 

COM 

PERNOITE 

SEM 

PERNOITE 

PREFEITO DE 

CAMPO BOM 
516,612 344,413 R$ 1.549,834 - - - 

PREFEITO DE PORTO 

ALEGRE5 
291,45 145,73 483,82 241,91 - - 

GOVERNADORA DO 

ESTADO6 
76,46 - 169,91 - 254,87 - 

                                                
2 Valor relativo a 1/30 avos do subsídio de R$ 15.498,23 (fls. 10 e 11), ( fl. 14) 
3 Valor relativo  a 1/45 avos do subsídio de R$ 15.498,23 (fls. 10 e 11), (fl. 14) 
4 Valor para fora do estado multiplicado por 3 (fls: 10 e 11), (fl. 14) 
5 Valor das diárias obtido através  da multiplicação do coeficiente estabelecido pelo anexo ao Decreto nº  11.108/94 (fls.04 a 09), pelo valor da Unidade Financeira 

Municipal fixada pelo Decreto nº 16174/08 (fls. 15 a 20). 
6 Valores conforme Portaria nº 067/2008 (fls. 21 a 24). 
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Tomando-se como exemplo a viagem realizada à Brasília, Empenho nº 

2187/2009, valor R$ 7.597,00, 5 diárias, em diversos Gabinetes e Ministérios para 

tratar de assuntos do interesse do Município, o Chefe do Poder Executivo de Campo 
Bom recebeu a título de diárias o valor de R$ 7.597,00. Se idêntica viagem fosse 

realizada pela Governadora do Estado, o valor seria de R$ 1.274,35. Caso a viagem 

fosse feita pelo Prefeito Municipal de Porto Alegre, o valor seria de R$ 2.419,10. 

Por absolutamente pertinente, cumpre trazer à colação o Voto de Devolução de 

Vista proferido pela Exma. Conselheira Substituta, Rosane Heineck Schmitt, no 

Processo de Prestação de Contas nº 2043-0200/07-7, exercício de 2006, ipsis litteris: 

O pedido de Vista, que efetuei na sessão Cameral passada, de 27-09-2007, teve 

por objeto o exame, mais aprofundado, da questão referente ao item 4.1., do Processo 

de Auditoria nº 04856-02.00/06-9, relativo aos valores das diárias para o Prefeito e 
Vice-Prefeito que, embora fixados pela Lei Municipal nº 2.428, de 21-06-2006, com 

efeitos retroativos a 02-04-2006, "não são razoáveis e consentâneos com as 

necessidades de hospedagem e alimentação que com elas devem ser custeadas, 
segundo aponta a SICM- SPCM, à fl. 664 dos autos". 

O Exmo. Sr. Conselheiro Relator entendeu, em seu Voto, que as diárias 

cumpriram o requisito da legalidade, pois fixadas em lei e, em havendo exacerbação 
no valor fixado, o meio próprio para rebatê-la seria a ação popular, nos termos da 

Constituição. 

Todavia, compulsei o texto da indigitada Lei Municipal e verifiquei, a par do 
expressivo valor de R$ 900,00 (novecentos reais) fixado para diárias em 

deslocamentos para fora do Estado (do Prefeito e Vice-Prefeito), que há previsão, no 

artigo 4º daquela Lei, de que as diárias, nos deslocamentos para fora do País, serão 
multiplicadas por 5 (cinco), tomando como base a Tabela I desta Lei. Referida Tabela 

I fixa o valor de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais) para diárias do Prefeito e 

Vice-Prefeito, em deslocamentos, com pernoite, dentro do Estado. Assim, aplicando-
se o valor multiplicador referido, chega-se à elevada quantia de R$ 2.300,00 (dois mil 

e trezentos reais) para cada diária daqueles agentes políticos quando em viagens 

para o exterior. 

Tenho para mim que este valor, em especial, está completamente dissociado da 

finalidade das diárias pagas a agentes públicos, que são exclusivamente 

indenizatórias de suas despesas com hospedagem, alimentação, transporte, quando se 
desloca para atender a compromissos inerentes à satisfação do interesse da 

coletividade e às suas específicas funções. 

Entendo, ainda, que o valor de R$ 900,00 (novecentos reais) previsto para 
deslocamentos fora do Estado é também muito elevado, e de igual forma está 

dissociado de suas finalidades. 

Para que se tenha um comparativo, apenas, a diária nacional dos Deputados 
Estaduais é de R$ 578,23 (quinhentos e setenta e oito reais e vinte e três centavos); 

para os países do Mercosul e da América Central é de US$ 300,00 (trezentos 

dólares), para os países da América do Norte, África, Ásia e Oceania, é de US$ 

400,00 (quatrocentos dólares) e para os países da Europa, de $ 400,00 
(quatrocentos euros). Portanto, a maior diária paga, neste caso, não chega a R$ 
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1.200,00 (um mil e duzentos reais), o que dá bem a idéia do excesso no valor fixado 

para aquelas diárias. 

O fato é que não se discute a legitimidade do pagamento de diárias a agentes 
políticos, caso presente, em deslocamentos a outras cidades, desde que realizados 

para atendimento de interesse da Administração Pública e da coletividade como um 

todo. No entanto, também é indiscutível que as diárias têm caráter indenizatório, 

destinando-se à alimentação, pousada e locomoção. 

Assim sendo, quando o valor fixado para as diárias não guarda relação com os 

eventuais gastos inerentes à permanência da autoridade, em face ao deslocamento de 
seu município, passam elas a ter caráter impróprio, apresentando nítido caráter 

remuneratório. 

É de público conhecimento, porque constantemente veiculado pela imprensa 
escrita, falada, televisionada, que a correlação entre valor das diárias e a finalidade 

específica a que se destina têm de guardar a necessária razoabilidade, sendo 

inúmeros os casos investigados pelo Ministério Público Estadual, no âmbito do Poder 
Judiciário, referentes a percebimento de valores excessivos a título de "diárias". 

Neste sentido já há decisões desta Corte de Contas, como se vê do processo de 

Tomada de Contas nº 4934-0200/04-1, Relator o Exmo. Sr. Conselheiro João Luiz 
Vargas, julgado na sessão Plenária de 27-04-2005, em que foi apontado o excesso no 

valor fixado em lei para as diárias, "descaracterizando o caráter indenizatório das 
diárias de viagem". 

Naquele processo, o Ministério Público de Contas exarou Parecer (MPE/TCE 

nº 289/2005) onde apontou que: 

(...) os valores se encontram superestimados, razão pela qual este Parquet 

sugere que se alerte à Auditada no sentido de que a fixação das diárias e as 

respectivas concessões tenham em mira a integral observância dos princípios 
constitucionais da moralidade, da economicidade e da razoabilidade, vetores que 

devem orientar as condutas dos gestores públicos. 

De destacar, ainda, que o argumento trazido pela esclarecente, nos 
esclarecimentos por ela prestados a este Tribunal de Contas, sobre o fato de que as 

diárias foram fixadas em patamar monetário elevado porque devem cobrir, também, 

as despesas de eventuais acompanhantes em suas viagens, sejam ou não autoridades, 
não procede, porquanto o pagamento destas despesas configura ato de liberalidade 

do Administrador, a que se acresce o fato de que não há qualquer documentação 

comprobatória deste argumento. 

Por tais fundamentos, estou divergindo, respeitosamente, do eminente Relator, 

neste aspecto, para considerar excessivo os valores fixados para as diárias do 

Prefeito e Vice-Prefeito, tendo a Lei Municipal nº 2.428/2006, do Município de 
Parobé, incidido, assim, na transgressão aos princípios constitucionais da 

legitimidade, da economicidade e da razoabilidade, porquanto dissociados da 

finalidade exclusivamente indenizatória das diárias. 
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Não observado, ainda, o princípio, também de sede constitucional, da 

proporcionalidade, uma vez que não há adequação entre os elevados valores fixados 

para as diárias e o fim desejado, que é a indenização pelo deslocamento de agentes 
públicos para atendimento de questões de interesse de suas comunidades, vinculadas 

às suas funções, levando ao desvirtuamento de sua natureza para dar-lhe indevido 

caráter remuneratório. 

Por todo exposto, acompanho o Voto do eminente Relator, mas dele divirjo com 

relação a esta questão, sobre a qual VOTO para: 

alertar à Auditada que a fixação do valor das diárias deve observar, na íntegra, 
os princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da razoabilidade e da 

economicidade, razão pela qual deverá tomar as necessárias providências para 

adequação da Lei Municipal reguladora da matéria aos ditames constitucionais. 

Os comparativos demonstram que o critério utilizado pelo Município de Campo 

Bom para concessão de diárias exorbita, em alguns casos, a quantia suficiente para 

propiciar o conforto necessário aos agentes políticos. Por possuírem natureza 
indenizatória, seus valores deveriam ser embasados em critérios técnicos que os 

justificassem, levando em conta os preços praticados no mercado. 

Sendo assim, entende-se que o Poder Executivo deve adotar procedimentos no 
sentido de adequar os valores fixados para o recebimento de diárias nos diferentes 

níveis. Nos termos em que foi proposto, o regramento das mesmas deixou de atender 

os princípios constitucionais da moralidade e economicidade insculpidos no caput dos 

artigos 37 e 70 da Constituição Federal, respectivamente, bem como o princípio da 
razoabilidade previsto no art. 19 da Constituição Estadual. 

Cumpre salientar que tal inconformidade já integrou o rol de inconformidades 

no âmbito das Prestações de Contas de 2004, 2005 e 2006 do Executivo de Sapiranga 
– Processos nºs 01663-02.00/05-6, 02464-02.00/06-8 e 03381-02.00/07-0, motivando 

repetidas advertências para evitar sua reincidência, proferidas pela Primeira 

Câmara, em sessão de 21-02-2006, e Segunda Câmara em sessões de 08-03-2007 e 

27-03-2008. 

Além disso, o Ministério Público Especial junto a este Tribunal, em diversas 

ocasiões, já alertou aos órgãos jurisdicionados para que “na fixação dos valores das 

diárias e nas respectivas concessões, tenham em mira a integral observância dos 
princípios constitucionais da moralidade, da economicidade e da razoabilidade, 

vetores que devem orientar todas a condutas dos gestores públicos”, conforme 

constituem exemplos os Pareceres MPE/TCE nºs 392/2001 e 289/2005, exarados nos 
Processos nºs 06262-02.00/99-5 e 04934-02.00/04-1, apreciados pelo Tribunal Pleno 

em Sessões de 12/09/2001 e 27/04/2005, respectivamente. 

Registre-se que, em relação ao Processo de Prestação de Contas nº 2043-

0200/07-7, referente ao exercício de 2006, em 04/10/2007, foi proferida a seguinte 
decisão pelo Pleno do TCE: 

(...) 
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g) alertar à Auditada que a fixação do valor das diárias deve observar, na 

íntegra, os Princípios Constitucionais da Legalidade, da Moralidade, da 

Razoabilidade e da Economicidade, razão pela qual deverá tomar as necessárias 
providências para adequação da Lei Municipal reguladora da matéria aos ditames 

constitucionais. 

Assim, o Decreto Municipal nº 01/94, de 13/04/1994 está sujeito à negativa de 

executoriedade, com base na Súmula nº 347 do Supremo Tribunal Federal. 

Salienta-se que o Processo de Contas do Executivo de Campo Bom do 

exercício de 2009, nº 966-0200/09-4, ainda está pendente de decisão, mas foi solicitado ao 

Tribunal Pleno desta Corte de Contas que delibere acerca da inconstitucionalidade do 

Decreto Legislativo nº 01/94. 

Foi informado pela Auditada que o Decreto Legislativo nº 01/94 (fls. 404 e 

405) permanece vigente (fl. 406). Foi também informado pela Auditada que o referido 

Decreto estava sendo revogado, pois houve a aprovação da Lei Municipal nº 3.698/2011, 

que passou a regular a matéria sobre concessão de diários ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, 

em atendimento às orientações do Serviço de Auditoria desta Corte de Contas (fls. 407 a 

413). 

Como no presente exercício houve reajuste de 4%, a partir de 01/03/2010, de 

acordo com a Lei Municipal nº 3.540/2010  (fls. 398 e 399), o Prefeito passou a perceber a 

remuneração de R$ 16.118,16 [R$ 15.498,23 + 4% (fls. 400 e 401)]. 

Conforme o Decreto Legislativo nº 01/94 (fls. 404 e 405), a concessão e o 

pagamento de diárias é feito nos seguintes termos: 

- 1/45 do valor da respectiva remuneração mensal quando o deslocamento for 

dentro do Estado, sem pernoite (equivalente a R$ 358,17 para o Prefeito); 

- 1/30 do valor da respectiva remuneração mensal quando o deslocamento for 

dentro do Estado, com pernoite (atualmente R$ 537,27); multiplicado esse valor por 3 

vezes quando o deslocamento se der fora do Estado, com pernoite (R$ 1.611,82); e 

multiplicado por 4 quando o deslocamento se der fora do país (R$ 2.149,08). 

O Prefeito recebeu R$ 11.771,91 em diárias no exercício de 2010 (fl. 414, 

frente e verso). A Vice-Prefeita não recebeu diárias no exercício. 

Permaneceu, assim, no exercício de 2010, a inconformidade sobre pagamento 

de diárias em descumprimento aos princípios da economicidade, moralidade e 

razoabilidade da Administração Pública. 

2.3. Diárias de Agentes Políticos Fixadas por Decreto 

Conforme já apontado no subitem 2.2., as diárias do Prefeito e Vice-Prefeito do 

Executivo Municipal de Campo Bom foram fixadas por Decreto - Decreto Legislativo nº 

01/94, de 13/04/1994 (fls. 404 e 405). 
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Além de ter sido regulada pela Câmara Legislativa, a legislação adotada para a 

concessão de diárias para os agentes políticos do Executivo Municipal não é a mais 

adequada, face ao entendimento de que a lei (em sentido estrito) é o instrumento 

apropriado para dispor sobre despesa pública. 

No supracitado subitem 2.2., discorreu-se sobre o descumprimento dos 

princípios da economicidade, moralidade e razoabilidade no pagamento de diárias, 

regulamentadas pelo Decreto Legislativo nº 01/94. Esse decreto não considerou a natureza 

indenizatória da diária, quando da sua concessão. Estas devem ser estabelecidas por lei, na 

justa medida para suportar as despesas a serem enfrentadas pelos viajantes, após a 

realização de pesquisa de preços e de estudos técnicos sobre o real custo dos 

deslocamentos, em termos de hospedagem e alimentação. O quantitativo deve refletir os 

custos de viagem para amoldar-se ao caráter eminentemente indenizatório. Se o valor for 

desproporcional ao custo do viajante, constituirá fonte de pressão permanente para que 

sejam autorizados deslocamentos inúteis e que servem tão somente a interesses 

particulares. 

Refere-se que a matéria foi objeto de recomendação por parte desta Corte de 

Contas: 

- Processo de Contas nº 5092-02.00/08-3 – Decisão nº TP-0489, de 

12/05/2010, tendo como Relator o Conselheiro Cezar Miola: 

h) pela recomendação ao atual Gestor para que evite a ocorrência de falhas 
como as destacadas nos Autos e adote providências corretivas (...) sobretudo no 

tocante aos temas relacionados às diárias de viagem (fixação de valores através de 

lei, sentido estrito, concessão e forma de liquidação da despesa),(...)  a serem aferidas 

em futuro procedimento de fiscalização junto àquele Órgão; 

- Processo de Contas nº 5094-02.00/08-9 – Decisão nº TP-0566, de 

02/06/2010, tendo como Relator o Conselheiro Cezar Miola: 

g) pela recomendação ao atual Gestor para que evite a ocorrência de falhas 

como as destacadas nos autos e adote providências corretivas (...) sobretudo no 

tocante aos temas relacionados às diárias de viagem (fixação de valores através de 

lei, sentido estrito, concessão e forma de liquidação da despesa), a serem aferidas em 

futuro procedimento de fiscalização junto àquele Órgão; 

- Processo de Contas nº 915-02.00/09-2 – Decisão nº TP-1.481, de 08/12/2010, 

tendo como relator o Conselheiro Iradir Pietroski: 

h) pela determinação ao atual Gestor para que aperfeiçoe as normas e 
procedimentos relativos à fixação, concessão e prestação de contas de diárias, 

mediante fixação de lei; 

Salienta-se novamente que foi solicitada ao Tribunal Pleno desta Corte de 

Contas a deliberação sobre a inconstitucionalidade do Decreto Legislativo nº 01/94. 
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2.4. Pagamento Indevido de Transporte Urbano Concomitante ao 

Pagamento de Diárias 

O Prefeito Municipal de Campo Bom recebeu o valor de R$ 11.771,91 em 

diárias em 2010 (fl. 414, frente e verso). Verificou-se que o mesmo recebeu em 

15/01/2010, um adiantamento de R$ 300,00 para despesas com locomoção em São Paulo 

(empenho nº 511/2010), quando participou da Feira Couromoda, no período de 18 a 

21/01/10 (fls. 415 a 417). Utilizou R$ 107,00 deste adiantamento para despesas com táxi 

(fls. 418 a 420). Foram estornados R$ 193,00 em 26/01/2010 (fl. 421). 

Para participar do referido evento o Prefeito recebeu 3 diárias, no montante de 

R$ 4.649,46, conforme empenho nº 468/2010 (fl. 414, frente e verso). Embora a legislação 

local não determine expressamente quais as despesas estariam abarcadas no instituto das 

diárias, o valor pago pela Administração Municipal tem como objetivo custear as despesas 

com alimentação, pousada e transporte urbano. 

Ressalte-se que o art. 41 do Regime Jurídico dos Servidores do Município – 

Lei Municipal nº 2.409/93, menciona que  “... serão concedidas, além do transporte, 

diárias para a cobertura das despesas, nos termos da legislação específica do Município” 

(fls. 422 a 425). Entende-se por transporte aqui referido o pagamento das despesas 

necessárias para que o servidor e/ou agente político se desloque até a localidade de destino 

diversa da sede. Por sua vez, as despesas de transporte urbano (táxi, ônibus e/ou outras) 

estariam contempladas no valor da diária. E não poderia ser diferente, haja vista que a 

natureza do instituto diária de viagem contempla a disponibilidade de recursos para 

pagamento de alimentação, pousada e transporte urbano quando os servidores e agentes 

políticos se ausentam do município em objeto de serviço. 

Tal inconformidade já foi apontada no Relatório de Acompanhamento de 

Gestão do exercício de 2009 (Processo de Contas nº 966-02.00/09-4), ainda pendente de 

decisão. 

Diante do exposto, o fato arrolado está em desacordo com os princípios 

norteadores da realização da despesa pública elencados no caput do artigo 37 da 

Constituição Federal, em especial os princípios da legalidade e eficiência. Ressalte-se, 

ainda, que o princípio da economicidade do gasto público, consagrado no caput do Artigo 

70 da Constituição Federal também deixou de ser observado, razão pela qual sugere-se a 

devolução aos cofres públicos do valor total apurado de R$ 107,00 (cento e sete reais) 

pagos em 15/01/2010. 

2.5. Gratificação Natalina e Abono Pecuniário de Férias Pagos a Agentes 

Políticos sem Legislação Local Autorizando a Despesa 

Nas Leis Municipais nº 3.236/08 (fl. 426) e 3.237/08 (fl. 396), que fixaram os 

subsídios dos Secretários Municipais e do Prefeito e Vice-Prefeito, respectivamente, para a 

legislatura 2009/2012, não houve previsão de pagamento de gratificação natalina e um 

terço de férias a estes agentes políticos. Porém, conforme verificado em suas Fichas 

Financeiras (fls. 400 a 403 e 427 a 442), os mesmos perceberam a gratificação natalina, 
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sendo que os Secretários também receberam o abono de férias, conforme tabela a seguir: 

Nome 

Cargo Provento Mês Base/2010 

Valor – R$ Data de 

Pagamento 

(fl. 446) 

Fls. 

Faisal Mothci Karam Prefeito 13º Salário Dezembro 16.118,16 20/12/2010 400 e 401 

Suzana Ambros Pereira 
Vice-

Prefeita 
13º Salário Dezembro 

7.696,87 20/12/2010 
402 e 403 

Rejane Griesang 

Schenkel 
Secretária 

1/3 férias 

Janeiro  789,71 29/01/2010 

427 e 428 
Fevereiro 1.364,05 26/02/2010 

Dezembro 373,32 29/12/2010 

13º Salário Dezembro 6.719,74 20/12/2010 

Maximiliano Messias 
de Souza 

Secretário 13º Salário Dezembro 
6.719,74 20/12/2010 

429 e 430 

Marcos Alfredo Riegel Secretário 
1/3 férias 

Janeiro  502,54 29/01/2010 

431 e 432 Fevereiro 574,34 26/02/2010 

13º Salário Dezembro 6.719,74 20/12/2010 

Ilaine Saleti Pletsch Secretária 13º Salário Dezembro 5.039,80 20/12/2010 433 e 434 

Gisela Maria de Souza Secretária 13º Salário Dezembro 4.479,837 20/12/2010 435 e 436 

Célia Froehlich Secretária 
1/3 férias 

Janeiro 717,92 29/01/2010 

437 e 438 Fevereiro 1.076,88 26/02/2010 

13º Salário Dezembro 6.719,74 20/12/2010 

Beatriz Gaspar 
Fagundes 

Secretária 13º Salário Dezembro 5.370,928 20/12/2010 439 e 440 

Eliane dos Reis Secretária 
1/3 férias 

Dezembro 
373,32 26/02/2010 

441 e 442 
13º Salário 6.719,74 20/12/2010 

Total 78.076,36   

Solicitou-se à Auditada que informasse a existência de legislação municipal 

regulamentadora do pagamento de décimo-terceiro salário e abono sobre férias aos agentes 

políticos, por intermédio da Requisição de Documentos nº 14/2011 (fl. 443). 

A Auditada prestou os seguintes esclarecimentos (fls. 407 a 413): 

Não há legislação específica determinando tais pagas aos agentes políticos, 

desde a fixação dos subsídios em 2004, pela Lei Municipal n. 2.674/2004 

(anteriormente havia, cf. inclusas Leis Municipais ns. 1893/1998 e 2.131/2001), 
considerando o entendimento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO 

SUL, em sessão plenária, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 70015120249, 

julgada em 21.08.2006, em consonância com o posicionamento que já há muito vinha 

se consolidando, no sentido da respectiva desnecessidade, pois paga decorrente de 
mandamento constitucional relativamente ao qual a manifestação legal infra-

constitucional é desnecessária... 

Porém, este não é o entendimento desta Corte de Contas, bem como do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Para o pagamento do terço de férias, que é diferente da concessão das férias, é 

necessária a previsão em lei local, por se tratar de um benefício funcional que não está 

                                                
7 De janeiro a abril não houve exercício da função de Secretário. Décimo terceiro proporcional a oito meses 

(6.719,74 / 12 X 8 = 4.479,83). 
8 Em janeiro, fevereiro e março não houve exercício da função de Secretário. Décimo terceiro proporcional a 

nove meses (7.161,23 / 12 X 9 = 5.370,92). 
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plenamente referido na norma constitucional, sendo necessária a obediência ao princípio da 

anterioridade. Também há necessidade de lei local para o pagamento do décimo terceiro 

salário, e obediência ao princípio da anterioridade. No caso do Vice-Prefeito, somente 

poderá usufruir dos benefícios se efetivamente estiver em exercício de atividade que 

corresponda a sua função. 

Transcreve-se a seguir a conclusão do Parecer nº 01/2006 do Tribunal de 

Contas do Rio Grande do Sul: 

(...) 

desde que existente previsão legal específica, como de há muito vem exigindo 

esta Corte de Contas, os pagamentos de "décimo terceiro subsídio" e de terço de 

férias a agentes políticos municipais não se afiguram, em princípio, nem 

desarrazoados, nem contrários à moralidade, mas como opção legítima do legislador 
local, no exercício da autonomia que a Constituição da República assinala aos 

Municípios, enquanto membros da Federação (arts. 1º e 18). 

Aliás, não é demasiado recordar que, em matéria de remuneração de agentes 
políticos, a autonomia municipal encontra uma série de limites constitucionais diretos 

(arts. 29, V, VI e VII, e 29-A) e indiretos (art. 169 e Lei Complementar nº 101/2000), 

razão pela qual parece não se compatibilizar com o princípio federativo interpretação 

constitucional que a restrinja ainda mais. 

Posto isto, como corretamente sugerido nas bem lançadas Informações da 

Consultoria Técnica, entende-se deva ser mantida, a despeito das respeitáveis 

manifestações em contrário do Poder Judiciário estadual, a orientação vigente nesta 
Corte no sentido de que, em existindo adequada previsão em lei local, será possível o 

pagamento de décimo terceiro salário (ou "décimo terceiro subsídio") e de terço de 

férias aos agentes políticos municipais, sejam eles Prefeitos, Vice-Prefeitos, 

Secretários Municipais ou Vereadores.  

(...) 

(grifo nosso) 

Cita-se também recente decisão de 2009 do Supremo Tribunal de Justiça sobre 

a matéria: 

Processo AgRg no REsp 742171 / DF - AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL 2005/0061032-2 

Relator(a): Ministro FELIX FISCHER 

Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento: 03/02/2009 

Ementa  
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. 

AGENTES POLÍTICOS. PRETENSÃO AO PAGAMENTO DE DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. A aplicabilidade dos direitos sociais, como a gratificação natalina,aos 

agentes políticos somente é cabível se expressamente autorizada por lei (precedente: 

REsp 837.188/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 04.08.2008).  

Agravo regimental desprovido. 

(grifo nosso) 

Desta forma, o montante de R$ 78.076,36 (setenta e oito mil setenta e seis 

reais e trinta e seis centavos) é objeto de glosa, nas respectivas datas de pagamento, e 

deve ser devolvido aos cofres públicos, por se tratar de pagamento de décimo-terceiro 

salário e abono pecuário de férias a agentes públicos sem previsão em lei municipal. 

2.6. Pagamento Indevido de Abono a Agentes Políticos 

A Lei Municipal nº 3.236, de 01/07/2008, estabelece em seu art 2º que (fl. 

426): 

Art. 2º. Os Secretários Municipais receberão subsídio mensal no valor de R$ 

6.334,60 (seis mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos). 

Já a Lei Municipal nº 3.645 (fls. 444 e 445), de 07/12/2010, estabelece: 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a conceder, juntamente 

com os vencimentos e salários relativos ao mês de dezembro de 2010, abono 

pecuniário de R$ 300,00 (trezentos reais) aos servidores públicos municipais. 

Parágrafo único. Serão beneficiados pelo abono pecuniário de que trata o 

caput do art 1º desta Lei, os seguintes segmentos: 

a) servidores ativos, integrantes dos Quadros Efetivo, Comissionado e de 

Direção Chefia e Assessoramento, do Poder Executivo Municipal e do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Campo Bom – IPASEM/CB; 

b) empregados públicos municipais, e servidores públicos municipais regidos 

pela Consolidação das Leis do Trabalho, constitucionalmente estabilizados, e 
vinculados ao Poder Executivo Municipal. 

Desta forma, o pagamento de abono aos Secretários ocorreu de forma indevida, 

pois não está contemplado na Lei Municipal nº 3.645, uma vez que não são servidores e 

recebem subsídios, não salários. 

Em consulta ao SAD-S – Sistema de Análise de Dados do SIAPC (Sistema de 

Informações para Auditoria e Prestação de Contas), com base nos dados fornecidos pela 

auditada, obteve-se a seguinte relação dos servidores que receberam subsídios de 

Secretário e abono. 
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Código do Funcionário (CD_FUNC) Nome (NM-FUNC) 

000000004997 BEATRIZ GASPAR FAGUNDES 

000000005454 CELIA FROEHLICH 

000000004991 CRISTIANE STRUNCK 

000000005445 GISELA MARIA DE SOUZA 

000000007366 ILAINE SALETI PLETSCH 

000000006894 MARCOS ALFREDO RIEGEL 

000000007231 MAXIMILIANO MESSIAS DE SOUZA 

000000003553 NIRIO EDIO BREUNIG 
Fonte: SIAPC 

Tendo em vista que o total de secretários era de oito nesta situação, deve ser 

devolvido ao cofre do Município o valor de R$ 2.400,00 (R$ 300,00 x 8), uma vez que 

pagos indevidamente em 29/12/2010 (fl. 446). 

3. ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

3.1. Pagamento Indevido à Servidora Desconstituída de sua Reintegração 

A servidora Luciele Cássia Drussian foi reintegrada ao serviço público em 

cumprimento à decisão judicial do processo nº 08710200045615 da Comarca de Campo 

Bom. Porém a decisão foi em caráter liminar, sendo que o Município recorreu da decisão e 

a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça proferiu acórdão, em 27/10/2004, determinando a 

revogação da liminar concedida (fls. 447 a 453). Conforme consta no acórdão, a servidora 

foi exonerada “...no curso do estágio probatório...” e “...não há necessidade de prévio 

processo administrativo para exonerar o servidor, no curso do estágio probatório, haja 

vista a extinção do cargo ou a ineficácia da lei que o criou...”. 

Contudo, o Município instaurou Processo Administrativo Disciplinar, em 04 de 

agosto de 2010, o qual foi arquivado em 10 de março de 2011, tendo em vista pedido de 

exoneração da servidora (fls. 454 a 459). A servidora foi exonerada conforme Portaria nº 

30.248/2011 (fl. 460). 

Desta forma, o Município não cumpriu a decisão do Poder Judiciário, tendo a 

servidora recebido um total de R$ 11.295,48, no exercício de 2010, com base nas fichas 

financeiras fornecidas pela Auditada (fls. 461 e 462), como adiante se demonstra, valor 

esse passível de devolução aos cofres públicos, vez que pagos irregularmente: 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

845,90 948,97 840,76 840,76 840,76 840,76 

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

840,76 840,76 980,91 840,76 840,76 1.793,62 

Total R$ 11.295,48     

As datas de pagamento das folhas salariais do Executivo Municipal de Campo 

Bom no ano de 2010 foram (fl. 446): 29/01/2010, 26/02/2010, 31/03/2010, 30/04/2010, 

31/05/2010, 30/06/2010, 30/07/2010, 31/08/2010, 30/09/2010, 29/10/2010, 30/11/2010, 

29/12/2010, gratificação natalina/13ª remuneração 20/12/2010. 
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3.2. Pagamento de Horas-Extras de Forma Continuada e em Excesso 

Sobre a prestação de serviços extraordinários, a Lei Municipal  nº 2.409/03, de 

13 de janeiro de 2003, estabelece (fls. 422 a 425): 

Art. 23. A Administração Municipal determinará, quando não estabelecido 
diversamente em lei, o horário de expediente das repartições, observado o mínimo de 

seis horas, e o máximo de oito  horas e quarenta e oito minutos diários. 

(...) 

Art.26. A prestação de serviços extraordinários somente poderá ocorrer por 
expressa determinação da autoridade competente, ex officio, ou mediante solicitação 

fundamentada do chefe da repartição, sob pena de nulidade do ato e desconsideração 

das horas extras. 

§ 1º O serviço extraordinário será remunerado por hora adicional ao período 

normal de trabalho, com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora 

regular do servidor, salvo compensação do período de folga. 

§ 2º Salvo casos excepcionais, devidamente justificados, não poderá o trabalho  
extraordinário exceder a duas horas diárias. 

(...) 

Analisando-se os dois artigos em conjunto (23 e 26) visualiza-se que, exceto 

em casos excepcionais, o máximo em horas extras com acréscimo de 50 % seria de 10 

horas por semana. No mês ter-se-ia 40 horas. 

Quanto ao repouso semanal, registram os arts. 30 e 32 (fls. 422 a 425): 

Art. 30. O servidor tem direito ao repouso remunerado, num dia de cada 
semana, preferencialmente aos domingos, bom como nos feriados civis e religiosos. 

(...) 

Art. 32. Nos serviços essenciais e ininterruptos do Município, poderá ser 
exigido o trabalho nos feriados civis, religiosos e domingos, com acréscimo de 100% 

(cem por cento) nas horas trabalhada, salvo compensação de período por folga em 

dobro. 

Com base no demonstrativo mensal de horas-extras (fls. 463 a 566), 

identificaram-se vários servidores que têm realizado habitualmente horas-extras, sendo que 

foi confeccionado um quadro de análise mensal (fls. 567 a 572, frente e verso) em arquivo 

excel, do qual se destacaram os servidores que tiveram uma média mensal acima de 60 

horas-extras: 

NOME CARGO 50% 100% TOTAL 

Santo Aristeu Lemos da Silva SERVICOS GERAIS DE OBRAS 55,03 5,00 60,03 

Valdecir Antonio do Amaral FISCAL DE TRANSITO - 36 H 36,21 23,98 60,19 

Jovan Everaldo Zanon Piuco LIXEIRO - 44 H 44,96 17,08 62,04 
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NOME CARGO 50% 100% TOTAL 

Sidnei Mario de Souza FISCAL DE TRANSITO - 36 H 42,73 19,35 62,07 

Hugo Miranda de Oliveira VIGIA - 44 HRS. 55,17 7,00 62,17 

Manoel de Farias VIGIA - 44 HRS. 43,42 19,08 62,50 

Maria Rosabel Pasold AGENTE ADMINISTRATIVO I - 63,33 0 63,33 

José Carlos de Almeida Pakulsk VIGIA - 44 HRS. 54,13 10,42 64,54 

Geraldo dos Santos MOTORISTA - 44 H 64,22 0,78 65,00 

Ercildo Alceu Posselt PINTOR - 44 HRS. 64,80 1,69 66,49 

Alberi Marques ROCADOR - 44 HRS. 62,93 3,89 66,81 

Lauro Curt Mernak Medeiros FISCAL DE TRANSITO - 36 H 42,66 24,35 67,01 

Romildo de Souza Sampaio VIGIA - 44 HRS. 48,42 19,04 67,46 

Cristiano Cezar de Oliveira FISCAL DE TRANSITO - 36 H 56,57 12,36 68,93 

Francisco Paulo Freitas Klein OPERADOR DE MAQUINAS - 44 68,22 2,60 70,82 

Hilario Ceconi VIGIA - 44 HRS. 53,50 17,88 71,38 

Celso Medeiros Silveira MOTORISTA - 44 H 68,83 3,45 72,28 

Jose Antonio da Silva Machado SERVICOS GERAIS DE OBRAS 67,52 5,47 72,99 

Everaldo Maciel Assis de Macedo ATIV GERAIS DE MANUTENÇÃO 66,91 8,16 75,07 

Antonio Cladimir Kampgen VIGIA - 44 HRS. 62,43 13,29 75,72 

Velegar Justin FISCAL DE TRANSITO - 36 H 66,62 10,92 77,54 

Claudio Sebastião Scienza LIXEIRO - 44 H 41,94 37,55 79,49 

Roberto Carlos Vargas Kercher OPERADOR DE MAQUINAS - 44 80,85 5,74 86,59 

Joao Silveira do Rosario OPERADOR DE MAQUINAS - 44 82,77 4,25 87,01 

João Carlos Reinheimer ELETRICISTA - 44 H 69,65 22,88 92,53 

Claudio Norci Ferreira Maciel CARPINTEIRO - 44 H 79,76 12,84 92,60 

Nelson José Meneghetti SERVICOS GERAIS DE OBRAS 86,85 7,79 94,64 

Severino Antonio Pinheiro  FISCAL DE TRANSITO - 36 H 64,17 36,26 100,43 

Celio Mattos Pires SINALIZADOR - 44 HRS. 78,23 25,01 103,24 

Marcos Alexandre Topper FISCAL DE TRANSITO - 36 H 69,49 34,93 104,43 

Gilberto Moraes da Silva OPERADOR DE MAQUINAS - 44 76,01 33,84 109,84 

Flavio Omar Rocha Rodrigues MOTORISTA - 44 H 92,92 21,59 114,51 

Marcelo Freitas CARPINTEIRO - 44 H 113,20 35,05 148,26 

A realização de serviço extraordinário com habitualidade contraria os 

princípios constitucionais da eficiência e da economicidade, em razão do custo decorrente, 

uma vez que o valor da hora extra é pelo menos, superior em 50% em relação à hora 

normal. Além disso, destaca-se que a remuneração paga a um novo servidor pode ser 

econômica, na medida em que ele prestaria serviços em número de horas superiores ao 

serviço extraordinário prestado diariamente (limitado a 2 horas diárias), mesmo porque, 

analisando-se o Demonstrativo do Quadro de Pessoal (fls. 573 a 577), identificou-se que 

muitos dos servidores que realizam horas-extras, são de cargos que possuem vagas, tais 

como, serviços gerais de obras, vigia e carpinteiro. 

3.3. Pagamento Indevido de Abono a Servidores Detentores de Cargos em 

Comissão 

Segundo a Lei Municipal nº 2.409 (fls. 422 a 425) tem-se: 

Art. 3º. A investidura nos cargos públicos somente poderá ocorrer mediante a 
aprovação prévia em concurso de provas ou de provas e títulos, ressalvados os cargos 

de livre nomeação e exoneração: 

(...) 

§ 2º As funções de direção, chefia e assessoramento serão remuneradas em 
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parcela única, ficando vedado qualquer acréscimo decorrente de gratificação, 

adicional, abono, verba de representação ou outra espécie remuneratória. 

Em consulta ao SAD-S –  Sistema de Análise de Dados do SIAPC (Sistema de 

Informações para Auditoria e Prestação de Contas), com base nos dados fornecidos pela 

auditada, obteve-se a seguinte relação dos servidores nomeados em Cargo em Comissão 

que receberam o abono instituído pela Lei Municipal nº 3.645 (fls. 444 e 445), de 

07/12/2010 (V. transcrição do Art. 1º no subitem 2.6 deste Relatório). 

Código do Funcionário (CD_FUNC) Nome (NM-FUNC) 

000000007553 ADILA AZERO ALBERNAZ MUNIZ KNEWITZ 

000000007028 ADILSON ALEXIO FILLMANN 

000000006845 ADRIANA CRISTINA DE MORAES 

000000005447 ALEXSANDRO DA SILVA FARIA 

000000007416 ALFREDO KAFER 

000000007369 ALINE STRACK 

000000005758 ANA DALVA GOMES 

000000007440 ANA PAULA OLIVEIRA ROSSES 

000000006415 ANDREIA WUST DE MELLO 

000000006568 ANDRESSA ELIZA SCHNORR 

000000007233 ANGELO MOISES LISSARAÇA 

000000007716 ARLETE DA SILVA 

000000006932 ARMIN RUDI BLOS 

000000006755 BERNADETE MARIA DE OLIVEIRA JONER 

000000005864 BRENO OSCAR THOEN 

000000005785 BRUNISLAU GROHS 

000000006081 CAMILA BENDER RITZEL 

000000005483 CARLOS ROBERTO RITTER 

000000006082 CAROLINA LAMPERT 

000000007548 CAROLINE LUCINI 

000000006844 CASSIA MICHAELSEN 

000000006902 CASSIANO VARGAS 

000000006644 CATIUSSIA MANUELA MACHADO 

000000005492 CELIO ANTONIO DORNELES 

000000006871 CLARICE BREUNIG 

000000007634 CLEUSA BEATRIZ DE OLIVEIRA 

000000006924 CLODOALDO PAZ DE LIMA 

000000006915 CRISTIANE HERMANN 

000000006822 CRISTINA SUSANA DIEFENBACH 

000000007680 DAIANI ROCHA MACIEL 

000000007683 DANIEL MOREIRA ANDRADE PINTO 

000000007419 DARCI ALFREDO MOLTER 

000000006896 DARIL GULARTE DA LUZ 

000000005495 DAVI JOSUE PASINI 

000000007463 DENISE CRISTINA BORGES 

000000007424 DENIZE DA LUZ DA SILVA 

000000007430 DIEGO JOEL STROTTMANN 

000000006898 DIEGO SILVA DE FRAGA 

000000007265 DILCEIA MARTINS 

000000006945 DOUGLAS CONSTANTE DA SILVA 

000000006973 EDIMAR MOREIRA KAMFGEN 

000000007105 EDSON FERNANDO DOS SANTOS 

000000006548 EDSON OTAVIO DOS SANTOS AZEREDO 

000000007425 ELDIR DIRCEU FILLMANN 
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000000006909 ELMAR ANTONIO WEBER 

000000007030 EUNICE SCHUMANN 

000000007515 FABIANA MEWIUS 

000000007303 FLAVIO LUIZ WILLE 

000000006897 GERSON ANTONIO RAMA 

000000007235 GISLEINE MENDES 

000000006004 GRAZIELLY SCHU SCHILLING DIAS 

000000007671 GUILHERME SAYDELLES BICCA 

000000006899 IEDA MARIA SCOPEL LAUXEN 

000000006954 IRANI MANOEL DINIZ 

000000005866 ISABEL CRISTINA SILVANO 

000000006875 IVANIR ELON MULLER KLEIN 

000000007417 JAIME CAPPELARI 

000000006883 JANETE LINHARES DA SILVA 

000000006222 JANICE TERESINHA METINGER 

000000007674 JANUSA DE OLIVEIRA DUTRA 

000000007717 JEAN MACHADO 

000000007100 JOCELEI EVERSON PASSOS 

000000006908 JOICE DA SILVA 

000000006077 JOICI FELICIANO DOS SANTOS 

000000005622 JOSE BEASIBETTI WITZORECKI 

000000006800 JOSE CLAUDIR DE OLIVEIRA 

000000007594 JOSE HENRIQUE DA SILVA LOPES 

000000006425 JOSE IAURI TEIXEIRA PINTO 

000000007097 JOSE VALDOMIRO SCHERER SCHIRMANN 

000000007321 JULIANA CATIANE PINHEIRO 

000000005906 JULIANA FELTES 

000000006862 JULIANA GONCALVES 

000000007060 KARINA BRASCO PAMPANELLI 

000000005442 LARRI JOAO DA ROSA 

000000007466 LUCIANE SANTOS MENDES 

000000006863 LUCIANO DINIZ SILVA 

000000006933 LUIZA FETT BEUTLER 

000000007702 MARA LUCIA SILVEIRA 

000000007498 MARCELO DOS SANTOS FLORAO 

000000007011 MARCIO DA SILVA MARCOS 

000000007531 MARCOS JUAREZ MARTINS DE AZEVEDO 

000000007204 MARIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 

000000006187 MARIA DE LOURDES MAZERA RODRIGUES 

000000006158 MARIA LUCIA REICHERT 

000000007423 MARIAH RABELO 

000000007427 MARIO CLARE SCHLINDWEIN 

000000006881 MARLENE BARROS PINHEIRO 

000000006573 MARTIELA BETT 

000000007552 MICHELE TERADA CORREA 

000000007187 MIGUEL LEONARDO SCHMIEDEL DOS SANTOS 

000000007714 MILENA NUNES 

000000007500 MIRIAM KORENOWSKI BAVOSO 

000000005468 NARA LUIZA CARVALHO 

000000006907 NEIVA ROSANE STACKE SOARES DA 

000000007371 NILSON PEDRO WOLFF 

000000005834 OLGA MARIA LEUCK 

000000007690 OLI LEITE ZACHARIAS 

000000007715 ORLANDO JAVIER RAMOS RODRIGUEZ 

000000006999 PATRICIA VAZ RUPPENTHAL 
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000000006067 PAULO EDUARDO MOEHLECKE 

000000007541 PAULO PERONI PELLIN 

000000007470 PAULO ROGERIO TRINDADES DE VARGAS 

000000007601 PEDRO LUIS GOBBATO 

000000005780 PEDRO REUS DA ROSA FERREIRA 

000000006801 RAQUEL SIMONE MACHADO ALFONSO 

000000007197 REGINA ADI GERHARDT 

000000005857 REINALDO MULLER 

000000007451 REJANE RHODEN CURY 

000000006917 RICARDO DA SILVA 

000000007115 ROBERTA COZER BACCA 

000000005823 ROBERTA DICK NETHER 

000000006880 ROBERTO NARDES 

000000007222 RODRIGO LUIZ FREY 

000000006918 RONALDO JOSE DA SILVA 

000000007512 ROSENILDA DA SILVA BORGES 

000000007044 ROSI TERESINHA DA SILVA MARSCHNER 

000000007364 SAMANTA CARRACHO 

000000005779 SANDRA FLOR 

000000007304 SANDRA GISELE SCHUCH 

000000006921 SCHEILA ADRIANA SPANIOL 

000000007178 SILVIA REGINA TROVO DA SILVA 

000000007695 SIMONE BARRETO MARTENS 

000000006903 SONIA MARIA CORREA 

000000007368 TAINA ZAMBELLI TEN CATE 

000000007361 TAIS DAIANE WASEM 

000000007188 TATIANA MARIA VIANA 

000000005652 VALDIR DE ATAYDES 

000000007175 VANESSA AGRICOLA CAMBRUZZI 

000000006149 VANESSA WILTGEN 

000000007166 VERA LUCIA DE LIMA RIBAS 

000000005909 VERA ROSANE PINTO BRINCKER 

000000005466 ZORAIA MARIA FEITEN 

Fonte: SIAPC 

Sendo assim, verifica-se que houve o pagamento indevido, em 29/12/2010 (fl. 

446), do abono pecuniário instituído pela Lei Municipal nº 3.645/10 a 132 servidores 

nomeados em cargo em comissão, resultando num total de R$ 39.600,00 (R$ 300,00 x 

132), total esse que deve ser devolvido aos cofres do Município. 

3.4. Existência de Cargos em Comissão cujas Atribuições não Atendem ao 

Trinômio Direção, Chefia e Assessoramento 

No Relatório de Acompanhamento de Gestão do exercício de 2009 (Processo 

de Contas nº 966-0200/09-4), houve apontamento sobre inconformidade de alguns cargos 

em comissão. 

Reproduz-se o texto da seção 2.1.1. do relatório em comento: 

Verificou-se que a Auditada expediu diversos regramentos dispondo sobre a 

criação de cargos em comissão: Leis Municipais nº 3.060/2007 (fls. 25 a 27), 

3.132/2007 (fls. 28 a 38), 3.181/2008 (fls. 39 a 43), 3.383/2009 (fls. 44 a 48), 
3.323/2009 (fls. 49 a 65), 3.359/2009 (fls. 66 e 67) e 3.410/2009 (fls. 68 a 75). O 
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exame da definição das atribuições dos cargos em comissão criados revelou que tais 

funções designam atividades que são típicas de servidores efetivos. Tal situação, além 

de atentar contra o princípio da legalidade, representa o desvio de poder, na medida 
em que inúmeros cargos e funções de confiança (para os quais a Constituição Federal 

reservou exclusivamente funções de direção, chefia e assessoramento, nos termos do 

art. 37, V), foram utilizados para o desempenho de cometimentos próprios dos 

quadros técnicos e de carreira. 

É oportuno destacar que a prática contínua de tal forma de admissão 

comumente resulta em diversas ações trabalhistas, interpostas por ex-servidores 

comissionados, as quais resultam em flagrante prejuízo ao erário. 

O preenchimento de cargos em comissão com servidores designados para 

exercerem atribuições típicas de cargos de provimento efetivo descaracteriza o 

intrínseco objetivo da existência daqueles cargos e indica, conseqüentemente, que os 
atos de nomeação de tais servidores foram realizados com desvio de finalidade. 

Por outro lado, sobejam decisões do Tribunal de Justiça, bem como desta Corte 

de Contas, no sentido do desvio de finalidade na criação de cargos em comissão que 

não representam atividades de direção, chefia ou assessoramento, como adiante se 
colaciona. 

Jurisprudência do Judiciário: 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. CARGOS EM COMISSÃO. CRIAÇÃO. 
Inconstitucionalidade do inc. I, letras "c", "d" e "e" do art. 3º da Lei nº 526/2001, do 

Município de Novo Hamburgo, pertinente à criação dos cargos em comissão de 

Coordenador do Departamento de Estudos e Projetos, Coordenador do Departamento 
de Controle de Projetos e Coordenador do Departamento de Cadastro Digital, 

porquanto são atividades técnicas e burocráticas, as quais não se revestem das 

características próprias para o preenchimento de cargos em comissão, em especial as 

funções de direção, chefia e assessoramento. Exegese do art. 32, caput, da 
Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROCEDENTE. (TJ-RS, Ação Civil Pública no 70018657759, Órgão Especial, j. em 

14-05-2007). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL, 

CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. Processo legislativo seguido conforme 

previsão da Lei Orgânica do Município e, principalmente, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal. Matéria, aliás, "interna corporis", insuscetível de ingerência do 
Poder Judiciário. Inocorrência, nas circunstâncias, de ofensa aos princípios 

constitucionais da razoabilidade e da moralidade, previstos no art. 19, "caput", da 

Constituição Estadual. Todavia, mostra-se inconstitucional a Lei Municipal que, entre 
outras coisas, cria cargos em comissão, sem definir as respectivas atribuições e sem 

que constituam, apesar da denominação de alguns, cargos de direção, chefia ou 

assessoramento. Atividades burocráticas e de caráter permanente. Afronta ao art. 32, 
da Constituição Estadual. Inconstitucionalidade, também, por criação de novas 

despesas sem a necessária fonte de custeio, antecipadamente prevista em sede 

orçamentária, restando, com isso, afrontado o art. 154, X, "a" e "b" , da Constituição 

Estadual. Ação julgada procedente. Grifou-se (TJ-RS, Ação Direta de 

Inconstitucionalidade no 70013329750, Tribunal Pleno, j. em 05-06-2006).  
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Município de Alvorada 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 49, 53 E 71 DA LEI 

1.727-93 E ARTS. 1º, XII, e 2º, V, DA LEI 1.965-97, DO MUNICÍPIO DE SAPUCAIA 
DO SUL. A criação, no âmbito do Poder Executivo, de cargos em comissão para 

ajudante e assistente, na medida em que busca contornar a exigência de concurso 

público para a investidura em cargo público, afrontam os arts. 19, I, 20 e 32, da 

Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. A proposta de regularizar a situação 
não afasta a possibilidade do controle abstrato de constitucionalidade, nem suspende 

o julgamento da ação proposta. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

JULGADA PROCEDENTE. (TJ-RS, Ação Direta de Inconstitucionalidade no 
70010786184, Tribunal Pleno, j. em 25-07-2005). 

Jurisprudência do TCE-RS: 

No que tange ao item 2.1 (fls. 232 a 247 da PC - nomeações em funções 
gratificadas especiais e provimento de cargos em comissão por servidores que 

desempenham atividades de caráter permanente), infere-se que a singela alegação do 

Recorrente de que teria cumprido a lei, trazida nesta sede recursal, não merece 

acolhida. 

Registre-se que além do ato atender o princípio da legalidade, deve existir 

conformidade com a finalidade e o interesse públicos para gozar de legitimidade. 

Entretanto, o desvio de poder resta caracterizado na medida em que inúmeros 
cargos e funções de confiança (para os quais a Constituição reservou exclusivamente 

funções de direção, chefia e assessoramento, nos termos do art. 37, V), foram 

utilizados para o desempenho de cometimentos próprios dos quadros técnicos e de 
carreira. 

(...) 

Segundo se conclui do aponte, as funções gratificadas foram atribuídas às 

pessoas sem qualquer vinculação com o Poder Público e não a servidores efetivos, 
sejam eles pertencentes ao quadro de pessoal do Município, acarretando, desse modo, 

o ingresso de agentes no serviço público em flagrante desrespeito ao ordenamento 

jurídico vigente. 

Saliente-se que o débito limita-se à diferença entre os vencimentos fixados aos 

CCs/FGEs e aqueles relativos às categorias funcionais cujas atividades foram 

efetivamente executadas pelos servidores, em face da "ausência de contraprestação 

laborativa em decorrência do fato de que o serviço realmente executado corresponde 
às atribuições de cargo em comissão ocupado pelo servidor e pelo qual o mesmo é 

remunerado", (fls. 247 a 249 ). 

Diante dessas considerações e não havendo que se falar em eventual 
enriquecimento ilícito do Município, porquanto reconhece como devida a 

remuneração, mas nos limites da decisão da Segunda Câmara, infere-se pela 

manutenção do débito imputado. Grifou-se (Recurso de Embargos no 6393-02.00/04-

5, EM de Salvador do Sul, PC/98, j. pelas Câmaras Especiais Reunidas em 14-03-

2005). 
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Sobre o item 2.1, que trata da utilização de detentores de Cargos em Comissão 

no exercício de atividades típicas de provimento efetivo, a Autoridade argumenta que 

os cargos apontados estão estritamente ligados a funções de confiança. Entende que 
este requisito - a confiança - é que deve nortear o provimento de tais cargos, e não a 

natureza das atividades desenvolvidas pelos seus ocupantes. Destaca que este 

Tribunal também supriu funções de caráter permanente com cargos em comissão, 

citando as Leis Estaduais nos 9.785/92 e 10.068/94 (fls. 442/443 e 453/485). 

A matéria é complexa, devendo cada caso ser analisado individualmente. Desta 

forma, não é válida a comparação sugerida pelo Administrador, vislumbrando 

similitudes entre os cargos em comissão a seu dispor e os de outros Órgãos Públicos. 
Deve-se examinar, de forma individual, as funções exercidas pelos detentores de tais 

cargos, à luz da doutrina, da jurisprudência e do ordenamento jurídico vigente. 

Há muito a jurisprudência dos Tribunais Pátrios, inclusive do Colendo STF, e 
mesmo desta Corte de Contas, sustentada em sólida doutrina, firmou posicionamento 

no sentido de que a criação de cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração, 

deve objetivar única e exclusivamente as funções de confiança que envolvam 

atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

Na mesma linha, cita-se ainda o Parecer no 8028 da Procuradoria Geral do 

Estado, de que "a criação de cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração, 

deve objetivar única e exclusivamente as funções de confiança dos superiores 
hierárquicos que envolvam atividades de direção e assessoramento" (sublinhamos). 

Como se vê, ao contrário do que alega o Justificante, não é apenas o 

pressuposto da "confiança" que deve nortear a criação/utilização dos cargos em 
comissão, mas também, e principalmente, a natureza das atividades desempenhadas 

pelos seus ocupantes: exclusivamente atribuições de direção, chefia e 

assessoramento. Tal entendimento hoje é regra constitucional (inc. V do art. 37 da 

CF/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional no 19/98). E nesse sentido 
há muito dispôs a legislação do Município Auditado (inc. I do art. 4o da Lei 

Municipal no 715/92). 

Portanto, não basta alegar a confiança nos nomeados como fator determinante 
da criação e utilização dos cargos em comissão. Devem os mesmos ser destinados 

unicamente para as atribuições de direção, chefia e assessoramento, consoante 

estipula a Constituição Federal (inc. V do art. 37). 

A Equipe arrola como irregulares os seguintes cargos em comissão: Oficial de 
Gabinete, Oficial de Transporte, Assistente, Assistente Executivo, Assistente 

Administrativo e Consultor Jurídico (fl. 403). 

Quanto ao cargo de Consultor Jurídico, já decidiu esta Corte de Contas pela 
sua regularidade, por retratar funções destinadas ao assessoramento (Tomada de 

Contas no 2576-02.00/95-0, Dep. de Água e Esgoto de Santana do Livramento, 

julgada pelo Pleno em 26-08-98). 

Relativamente aos demais cargos (Oficial de Gabinete, Oficial de Transporte, 

Assistente, Assistente Executivo e Assistente Administrativo), a própria nomenclatura 

dos mesmos já evidencia tratar-se de funções técnicas, burocráticas ou operacionais, 
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de natureza puramente profissional e permanente, fora dos níveis de direção, chefia e 

assessoramento superior, portanto, próprias de cargos efetivos providos mediante 

concurso público. 

Ante todo o exposto, é sugerida a manutenção do aponte, exceto quanto ao 

cargo de Consultor Jurídico. Grifou-se (Prestação de Contas no 3063-02.00/99-0, EM 

de Gravataí, 1998, j. pela Segunda Câmara Especial em 01-03-2004). 

UTILIZAÇÃO IRREGULAR DE CARGOS EM COMISSÃO. Utilização dos 
cargos supracitados para atividades burocráticas permanentes fora dos níveis de 

direção, chefia e assessoramento superior. Infringência ao art. 37, II e V, da CF. 
(Prestação de Contas no 2456-02.00/01-0, EM de Ronda Alta, exercício 2000, j. pela 
Segunda Câmara em 02-10-2003). 

Referentemente à criação e utilização de cargos em comissão para tarefas 

burocráticas e de caráter permanente - itens 3.1 e 3.2, deve a Origem providenciar na 
imediata regularização do aponte, pois os cargos de Digitador, Fiscal, Técnico 

Agrícola, Cargos em Comissão Especial, Recepcionista, Monitor de Oficina de 

Marcenaria, Elaboração de Projetos e Busca de Parcerias com Empresas, Técnico 

em Turismo, Atividades na Secretaria Municipal do Bem Estar Social e Advogado, 
não se enquadram nos níveis de direção, chefia ou assessoramento superior, em 

afronta ao art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal, devendo tal situação ser 

revista em futura auditoria. Assim, deve-se negar executoriedade às Leis que criaram 
os referidos cargos em comissão, por afrontarem o princípio constitucional do 

Concurso Público, eis que as atividades dos ditos cargos são de caráter meramente 

administrativo. (Prestação de Contas no 2845-02.00/00-0, EM de Torres, 1999, j. pela 
Segunda Câmara em 27-02-2003). 

Destacam-se os cargos criados e resumo das atribuições: 

Lei Cargo Atribuições 

3.060/07 

(fls. 25 a 27) 

Superintendente da  

Unidade Básica de Saúde 
 

Planejar estabelecer diretrizes, planos e programas de 

trabalho, dirigir, orientar avaliar e coordenar a execução 
do atendimento à população, nas Unidades Básicas de 
Saúde, compreendendo consultas e procedimentos 
médicos, em cirurgia ambulatorial, diagnósticos, 
prescrição de medicação e terapias, solicitação e 
interpretação de exames, confirmação de diagnósticos,etc.  

3.132/07 

 

Coordenador de Eventos e 

Festividades  
(fl. 34) 

Projetar, juntamente com as Secretarias Municipais, as 

festividades necessárias  a comemoração dos eventos 
sociais do Município, providenciar na divulgação dos 
evento oficiais do Município e respectivas festividades 
junto à população 

 Coordenador de Projetos 
Assistenciais 
(fl. 34)  

Projetar, juntamente com a Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Habitação, e promover e 
coordenar a realização de programas e projetos voltados 
ao atendimento da população economicamente carente, 

proceder a levantamentos e comparativos relativamente 
aos segmentos de maior necessidade, e as 
atividades/programas/projetos mais aceitos, de sorte a 
dotar a Administração Municipal dos meios necessários à 
criação de novos projetos ou incrementação dos já 
existentes.  
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Lei Cargo Atribuições 

 
 
 

Coordenador de Pro-
gramas de Saúde  (fl. 35) 

Projetar, juntamente com a Secretaria de Saúde, e 
promover e coordenar a realização de programas e 
projetos voltados ao atendimento da saúde da população, 
especialmente dos munícipes vinculados a algum 
tratamento junto ao Sistema de Saúde Municipal, 
objetivando proporcionar-lhes possibilidades para o 

desenvolvimento de alguma atividade produtiva, lazer, e 
ampliação de conhecimentos sobre as doenças que os 
acometem e providências básicas para o alivio de 
sintomas e/ou seqüelas das mesmas doenças.  

 Supervisor de Atividades 
Urbanas (fl. 35) 

Supervisionar a execução de atividades urbanas pelos 
munícipes, tendo por objeto o respeito ao Código 
Municipal de Posturas, procedendo a levantamentos e 

comparativos, de sorte a municiar a Administração 
Municipal quanto as questões de maior incidência, e 
maior dificuldade de cumprimento legal, objetivando a 
tomada de medidas de adequação  e/ou intensificação da 
fiscalização; localizar, avaliar e instruir os munícipes 
acerca dos procedimentos necessários a manter a higiene 
das vias e logradouros públicos, a manter desobstruídos 
os esgotos; alertar os munícipes sobre as possibilidades 

de penalização em caso de descumprimento da legislação, 
projetar e promover atividades instrutivas aos munícipes, 
tendo por foco os problemas de maior incidência em cada 
Bairro. 

 Assessor de Vigilância em 
Saúde(fl. 36)  

Assessorar as ações em Vigilância Epidemiológica, 
Vigilância Sanitária e Ambiental e ações HIV/AIDS e 
outras DST, na rede de saúde pública municipal, elaborar 
e desenvolver projetos de capacitação e sensibilização dos 

profissionais envolvidos. Monitorar e avaliar indicadores 
de saúde e doença e condições de saúde da população.    

 Assessor de Regulação 
Controle e Avaliação da 
Assistência a Saúde (fl 37). 

Assessorar as ações de regulação do acesso dos usuários 
às ações e serviços de saúde Promover os princípios da 
equidade e da integralidade do cuidado em saúde.  

 Assessor de Ações em 
Saúde(fl. 38) 

Assessorar a coordenação de ações e serviços de saúde. 
Articular com outros órgãos da Secretaria Municipal de 

Saúde e Meio Ambiente a formulação de conteúdos 
programáticos no âmbito da Saúde da Mulher 

 Superintendente de 
Unidade de Referência em 
Saúde (fl. 38) 

Planejar, estabelecer diretrizes, planos e programas de 
trabalho, dirigir, orientar, avaliar e coordenar a execução 
do atendimento à população nas Unidades de Referência 
em Saúde, compreendendo consultas e procedimentos 
médicos em cirurgia ambulatorial, diagnósticos... 

3.181/08 
(fls. 39 a 43) 

Superintendente Geral de 
Comunicação e 
Planejamento (fl. 40) 

Planejar, orientar, supervisionar, avaliar e propor 
reformulações que envolvam o processo de planejamento 
das atividades administrativas municipais internas e 
externas; traçar metas estabelecer normas de conduta de 
funcionamento interno e externo...  

3.383/09 
(fls. 44 a 48) 

Gerente de Planejamento 
Estratégico 

(fl. 45) 

Planejar a reestruturação administrativa do IPASEMCB, 
propondo novas normas e metodologias para os diversos 

setores;... 

3.323/09 
(fls 49 a 65) 

Coordenador Superior do 
Meio-Ambiente 
(fl. 56) 

Coordenar a área do Meio Ambiente, planejando, 
organizando e assegurando o cumprimento das leis que a 
regem;... 

 Assessor de Projetos 
Ambientes(fl. 57) 

Desenvolver projetos e ações inerentes ao meio ambiente; 
assistir e acompanhar projetos em andamento; propor 
medidas de proteção ao meio ambiente, e de melhoria da 

qualidade... 
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Lei Cargo Atribuições 

 Assessor de Fiscalização 
Ambiental (fl. 57) 

Realizar inspeções no meio ambiente, e inerentes a 
proteção do meio ambiente, objetivando a detecção de 
agentes poluentes, áreas degradadas, desrespeito à 
legislação e o que mais se fizer necessários à coibição de 
prejuízos ambientais... 

 Assessor de Educação 
Ambiental(fl. 57) 

Executar programas de esclarecimento e conscientização 
sobre as questões ambientais e, especialmente, sobre a 
necessidade de proteção ao meio ambiente para a 
população em geral, abrangendo... 

 Coordenador Geral da 
Indústria, Comércio e 
Turismo(fl. 58) 

Desenvolver projetos e ações para a instalação e 
ampliação de negócios na área industrial, comercial e de 
turismo; assistir e acompanhar os projetos de instalação 

de negócios e empreendimentos no Município... 

 Coordenador do De-
partamento da Indús-
tria(fl. 58) 

Coordenar as atividades afetas a respectiva unidade; 
elaborar planos de atividades conforme os objetivos a 
serem alcançados... 

 Coordenador do De-
partamento do Co-
mercio(fl. 59) 

Coordenar as atividades afetas a respectiva unidade, 
elaborar planos de atividades conforme os objetivos a 
serem alcançados... 

 Coordenador do De-
partamento de Turismo(fl. 
59) 

Coordenar as atividades afetas a respectiva unidade, 
elaborar planos de atividades conforme os objetivos a 
serem alcançados... 

 Coordenador da Junta de 
Serviço Militar (fl. 60) 

Executar as tarefas relativas ao Serviço Militar no 
Município... 
 

 Coordenador de Vigi-

lância Sanitária (fl. 60) 

Elaborar planos de atividades conforme os objetivos a 

serem alcançados... 

 Assessor de Vigilância 
Sanitária (fl. 60) 

Inspecionar empresas que manipulam alimentos para 
verificação de condições sanitárias... 

 Coordenador Geral do 
Complexo Cultural do 
Centro de Educação 

Integrada – CEI (fl. 61) 

Coordenar, administrar e gerenciar o funcionamento das 
Salas de Cinema Alfredo Blos e Bárbara Raquel Paz, do 
Auditório Marlise Teresinha Saussig da Biblioteca 

Professor Nicolau Orth, da Escola de Arte e Educação e 
do complexo de lazer integrantes do Centro de Educação 
Integrada – CEI  

3.410/09 
(fls. 68 a 75) 

Coordenador de Em-
fermagem do CAPS (fl. 71) 

Atribuições inerentes aos cargos de enfermeiro, já 
legalmente fixadas, e que deverão ser cumpridas... 

Coordenador dos 
Atendimentos de Urgência 

(fl. 71)  

Coordenar e referenciar o atendimento às urgências do no 
município; elaborar e efetivar rotinas, normas e fluxos do 

atendimento... 

Coordenador Geral de 
Atenção Básica à Saú-
de(fl. 72) 

Planejar, coordenar e efetivar ações de promoção da 
saúde, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação. 
Sugerir e assessorar o desenvolvimento de projetos de 
capacitação e sensibilização dos profissionais 
envolvidos... 

Coordenador dos serviços 

de apoio à Atenção Básica 
à Saúde (fl. 72)  

Planejar, coordenar os serviços de apoio à promoção da 

saúde, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação; 
sugerir e assessorar o desenvolvimento de projetos de 
capacitação e sensibilização dos profissionais envolvidos. 

As atribuições acima expostas configuram atividades de caráter permanente, 
cuja forma de provimento deve ser através de concurso público. Além disso, verificou-

se que idênticas atribuições estão fixadas para cargos diversos com nomenclaturas 

diferentes, não justificando a necessidade da criação de tais cargos. 

A Administração, valendo-se de autorização concedida pelo Poder Legislativo, 
vem se utilizando da nomeação de servidores em cargos de livre provimento em 

comissão, como forma de satisfação de recursos humanos (servidores efetivos), 
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quando deveria ter providenciado na realização de concurso público para o 

provimento de tais cargos. 

Diante do exposto, sugere-se, a teor da Súmula 347 do STF, a negativa de 
executoriedade das respectivas leis antes mencionadas, com a conseqüente 

exoneração dos servidores ocupantes de tais cargos em comissão. 

Relativamente às situações acima destacadas, no que tange aos servidores que 

ocupam cargos em comissão ou funções gratificadas sem servidores subordinados, 
exercendo atividades fora dos níveis de direção, chefia ou assessoramento, tem-se que 

as nomeações dos mesmos para estes cargos configuraram infração à norma do 

inciso II do artigo 37 da Constituição Federal. 

Abordagem neste Acompanhamento de Gestão 02/09-Final. 

Observou-se que todos os regramentos acima citados e o conseqüente 

provimento dos cargos em comissão com base nesses normativos permanecem em 
vigor, ensejando situações de existência de cargos em comissão cujas atribuições e 

desempenho das funções não atendem ao trinômio direção, chefia e assessoramento. 

Salienta-se que o Processo de Contas do Executivo Municipal de Campo Bom, 

referente ao exercício de 2009, Processo de Contas n° 966-0200/09-4, continua pendente 

de decisão. Todavia, foi solicitado ao Tribunal Pleno para que delibere acerca da 

inconstitucionalidade das Leis Municipais nºs. 3.060/07, 3.132/07, 3.181/08, 3.383/09, 

3.323/09 e 3.410/09, mencionadas na seção 2.1.1. do Relatório. 

Nos exames de auditoria do exercício de 2010, foi questionado à Auditada se 

as supracitadas leis continuaram vigentes, por intermédio da Requisição de Documentos nº 

14/2011 (fl. 443). 

Foi informado o que segue pela Auditada (fls. 407 a 413): 

Conforme já informado nos autos do processo nº 966-02.00/09-4, a 05.05.2011, 

e por orientação deste Serviço de Auditoria, em 12.04.2011 foi editada a Lei 

Municipal n. 3.698/2011 alterada pela Lei Municipal n. 3.701/2011, de 19.04.2011, 
em razão da qual restaram extintos todos os cargos públicos municipais criados pelas 

Leis Municipais nºs. 3.060/07, 3.132/07, 3.181/08, 3.383/09, 3.323/09, 3.410/09. 

Ditos cargos, até o advento do referido Diploma de 12.04.2011, estavam 

providos, com exceção do que se refere ao cargo de assessor de fiscalização 
ambiental... 

Permaneceu, assim, no exercício de 2010, a inconformidade sobre a existência 

de cargos em comissão cujas atribuições não atendem ao trinômio direção, chefia e 

assessoramento. 
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4. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E CONTRATOS 

4.1. Licitações e Contratos de Tecnologia da Informação 

4.1.1. SISTEMAS IMPLANTADOS E NÃO OPERACIONAIS – VALORES 

PAGOS INDEVIDAMENTE 

O Contrato de Prestação de Serviços nº 156/2010 – TP 11/2010 (fls. 578 a 582) 

teve como objeto o que segue: 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: Modernização da Área Fazendária, 

prestação dos serviços específicos de Consultoria Tributária e o fornecimento de 

“Sistemas integrados relacionados com o processo do Tributo ISS” a ser 
disponibilizado em portal na internet, conforme as informações, detalhamentos e 

características técnicas constantes nos Anexos III e IV, que são parte integrante e 

indesmembrável do edital. 

Identificaram-se pagamentos (mensais) para o uso de alguns sistemas de 

informações, sem que esses estejam operacionais, ou seja, não estão sendo usados pelo 

usuário. 

Os sistemas que não estão operacionais, mas que contratualmente deveriam 

estar são os seguintes: 

 Análise Fiscal (AFI) 

 Planejamento da Ação Fiscal (PAF) 

 Apoio ao Processo de Fiscalização (APF) 

Um sistema de informações basicamente possui vários elementos que se inter-

relacionam, que coletam (entrada), manipulam e armazenam (processamento) e 

disseminam (saída) os dados. Se nenhum desses elementos está em operação, então, 

conclui-se que o sistema não está operacional. 

Adicionalmente, a simples implantação/instalação do sistema não satisfaz a 

condição de operacional, visto que não está sendo atingido o benefício e o resultado, 

OBJETO do certame. 

Foi solicitado, através da requisição de documentos no 15/2011 (fl. 583),a 

justificativa da não operacionalização dos sistemas de Análise Fiscal, Planejamento da 

Ação Fiscal, e Apoio ao Processo de Fiscalização. 

Em resposta (fls. 584 a 587), informou o Executivo Municipal de Campo Bom, 

em 24/05/2011, que o motivo da não operacionalização de tais sistemas seria a falta de 

capacitação dos fiscais municipais que irão operar os sistemas, como segue: 

Em atendimento a Requisição n. 15/2011, relativamente ao contrato n. 
156/2010, decorrente da Tomada de Preços n. 011/2010, informamos que os motivos 

de ainda não estarem operacionais os sistemas de Análise Fiscal, Planejamento da 
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Ação Fiscal, e Apoio ao Processo de Fiscalização, estão consignados no Termo 

Aditivo n. 01 ao referido ajuste, firmado em setembro de 2010 ( cópia inclusa ) – por 

equívoco arquivado no Setor Jurídico do Município, ao invés de no Setor de Licitações -, e que nos 

dão consta de que implantados ditos sistemas, foi constatada a impossibilidade da 

execução da respectiva operacionalização conforme previsto no cronograma, 

porquanto os fiscais municipais para os quais os mesmos foram direcionados, ainda 

não se encontravam em um estágio de aprendizagem que tal permitisse (novos 
fiscais concursados que não estavam inteirados da legislação e dos sistemas vigentes; 

alterações legislativas em curso com os quais não haviam familiaridade,; falta de 

adequada apreensão das as apostilas de treinamento; etc...).(...) (Grifou-se.) 

Considerando-se que: 

- a data da assinatura do contrato é 03/08/2010 (fls. 578 a 582); 

- os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do 

contrato, conforme previsto na Cláusula Décima Quinta: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INÍCIO DOS SERVIÇOS: Os serviços 

deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do contrato, pela licitante 

contratada. (Grifou-se.) 

- o prazo máximo para operacionalização dos sistemas está previsto no item 

4.7. Cronograma do anexo III (fls. 588 a 594), após a assinatura do contrato, conforme 

determina o Parágrafo 2o da Cláusula Quinta: 

CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO: A empresa CONTRATADA deverá 

realizar os serviços conforme orientação e fiscalização da Secretaria Municipal de 
Finanças, de acordo com as especificações constantes dos Anexos III e IV. 

Parágrafo 1o: ... 

Parágrafo 2o: A licitante vencedora da presente licitação deverá prestar os 
serviços de consultoria tributária, implantar e disponibilizar para o uso os sistemas e 

prestar os demais serviços relacionados com a operacionalização dos sistemas nos 

prazos máximos previstos no Anexo III, após a assinatura do contrato. No tocante 

aos treinamentos, o cumprimento do prazo deverá considerar o número mínimo de 
horas estabelecidos no Anexo III; (Grifou-se.) 

Quadro com as datas máximas em que os sistemas deveriam estar operacionais (fls. 588 a 594). 

PERÍODO 

(MÊS/SEMANA) 
1o. Mês (Agosto) 2o. Mês (Setembro) 3o. Mês (Outubro) ... 12o. Mês 

ATIVIDADE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12  50 51 52 53 

Consultoria Tributária                  

...                  

Serviços Fase Pré-
operacional 

                 

...                  

Sistema: Análise Fiscal 
(AFI) 

AFI                 

Sistema: Planejamento de PAF                 
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Ação Fiscal (PAF) 

Sistema: Apoio ao Processo 
de Fiscalização (APF) 

APF                 

Serviços Fase Operacional                  

Treinamento: Usuário 

Prefeitura 
     AFI  PAF  APF        

...                  

Conclui-se que os sistemas citados (AFI, PAF, APF) deveriam estar 

operacionais a partir do 4o mês de assinatura do contrato que corresponde ao mês de 

novembro de 2010. 

Conforme quadro abaixo (fls. 595 e 596), o custo mensal de cada um dos 

sistemas citados (e grifados) corresponde a R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), e totaliza 

mensalmente R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). 

Valores pagos por cada sistema/serviço 

I - Serviços Fixos Valor Fixo (R$) 

1. Implantação, integração, documentação, capacitação, workshop´s, treinamento e palestras  6.200,00 

II. – Serviços Mensais Valor Mensal 

2. Serviços de Consultoria Tributária 3.000,00 

3. Sistema Nota Fiscal de Serviços eletrônico 6.000,00 

4. Sistema de Declaração de Serviços eletrônico 6.000,00 

5. Sistema de Análise Fiscal 1.300,00 

6. Sistema Planejamento da Ação Fiscal 1.300,00 

7. Sistema de Apoio ao Processo de Fiscalização 1.300,00 

8. Manutenção e Suporte 1.600,00 

9. Soma dos Valores dos Serviços Mensais(itens 2+3+4+5+6+7+8) 20.500,00 

10. Soma dos Valores dos Serviços Mensais em 12 meses 246.000,00 

III – Serviços Fixos e Mensais 252.200,00 

Analisando-se os empenhos referentes a este contrato (fls. 597 a 600), 

identificaram-se no dia 3 de agosto de 2010 os seguintes registros: 

- Empenho nº 6593/2010, no valor de R$ 87.500,00, correspondente a 5 

(cinco) meses de USO dos seguintes sistemas (fls. 595 e 596). 

3. Sistema Nota Fiscal de Serviços eletrônico 6.000,00 

4. Sistema de Declaração de Serviços eletrônico 6.000,00 

5. Sistema de Análise Fiscal 1.300,00 

6. Sistema Planejamento da Ação Fiscal 1.300,00 

7. Sistema de Apoio ao Processo de Fiscalização 1.300,00 

8. Manutenção e Suporte 1.600,00 

Total mensal 17.500,00 

Total 5 meses (agosto+setembro+outubro+novembro, dezembro) 87.500,00 

- Empenho nº 6594/2010, no valor de R$ 6.200,00, correspondente ao serviço 

fixo de implantação/treinamento/documentação/etc. 

1. Implantação, integração, documentação, capacitação, workshop´s, treinamento e palestras  6.200,00 

- Empenho nº 6595/2010, no valor de R$ 15.000,00, correspondente a 5 

(cinco) meses de consultoria tributária. 
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2. Serviços de Consultoria Tributária 3.000,00 

Total mensal 3.000,00 

Total 5 meses (agosto+setembro+outubro+novembro, dezembro) 15.000,00 

Considerando-se então que do empenho nº 6593/2010, no valor total de R$ 

87.500,00, a importância de R$ 3.900,00, referente ao mês de novembro, correspondeu ao 

pagamento indevido à empresa INTELLIT, ocorrido em 20/12/2010 (v. quadro abaixo) 

(fls. 597 a 600), pelo uso dos sistemas de Análise Fiscal, Planejamento da Ação Fiscal e de 

Apoio ao Processo de Fiscalização ainda “não operacionais”. 

Quadro com os pagamentos do empenho nº 6593/2010 

Data Tipo Número Empenho Valor 

03.08.2008 Empenho 6593/2010 87.500,00 

10.09.2010 Liquidação 6593/2010 17.500,00 

15.09.2010 Pagamento 6593/2010 262,50 

 Pagamento 6593/2010 17.237,50 

05.10.2010 Liquidação 6593/2010 17.500,00 

08.10.2010 Pagamento 6593/2010 262,50 

 Pagamento 6593/2010 17.237,50 

10.11.2010 Liquidação 6593/2010 17.500,00 

17.11.2010 Pagamento 6593/2010 262,50 

 Pagamento 6593/2010 17.237,50 

9.12.2010 Liquidação 6593/2010 17.500,00 

20.12.2010 Pagamento 6593/2010 262,50 

 Pagamento 6593/2010 17.237,50 

Diante do exposto, os fatos arrolados demonstram que os procedimentos 

adotados estão em desarmonia com os princípios norteadores da realização da despesa 

pública, elencados no caput do artigo 37 da Constituição Federal, em especial os princípios 

da legalidade e eficiência. Ressalte-se, ainda, que o princípio da economicidade do gasto 

público, consagrado no caput do Artigo 70 da Constituição Federal também deixou de ser 

observado, razão pela qual sugere-se a devolução aos cofres públicos do valor de R$ 

3.900,00, pagos indevidamente à empresa INTELLIT pelo uso dos sistemas de Análise 

Fiscal, Planejamento da Ação Fiscal e de Apoio ao Processo de Fiscalização ainda “não 

operacionais” no ano de 2010 (até 31/12/10). 

É o Relatório. 
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